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ApresentaçãoApresentação

Professor, Empresário e Doutor em economia
Alexandre Rands

A iniciativa da AMEPE em promover debates e encontros
com diversos segmentos da sociedade civil organizada, visando
ao compartilhamento, desenvolvimento e comunicação entre estes
segmentos sociais e a magistratura estadual pernambucana, é, sem
dúvida, uma excelente contribuição para o melhoramento da
atividade jurisdicional, na medida em que a visão extrínseca e
crítica dessas áreas aponta erros e acertos da atividade judicante,
bem como indica anseios e necessidades dessa mesma sociedade
em relação ao Poder encarregado de dirimir os seus conflitos.
Visando mesclar e dialogar com um maior número possível de
representantes das diversas estruturas sociais, a AMEPE convidou
o Professor Doutor ALEXANDRE RANDS para conhecer melhor a
perspectiva desse integrante da área econômica acerca da função
do magistrado e do reflexo de sua atuação na atividade e
desenvolvimento econômico.

O convidado, com extrema competência, discorreu sobre a
importância das instituições na atividade econômica, em especial,
da função do Poder Judiciário, uma vez que, a solução dos conflitos
sociais, via de regra, acarreta inúmeros e significativos reflexos
econômicos financeiros. Após breve histórico da situação econô-
mica mundial fez análise da realidade brasileira, ressalvando a
inadiável necessidade de uma maturidade das nossas instituições
como forma de garantir desenvolvimento econômico sustentado.
Em preciso diagnóstico o professor identificou que nos últimos
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anos a instituição personificada pela magistratura passou de
coadjuvante a influenciador da fronteira econômica, por vezes,
atuando positivamente como propulsores do desenvolvimento, por
vezes, transformando-se em verdadeiros entraves para esse mesmo
crescimento econômico. Identificou três causas para essa afecção.

O mais grave dos problemas de conhecimento coletivo é a
demora na solução dos conflitos pelo Poder Judiciário, não desco-
nhecendo que tal lentidão acaba beneficiando alguns setores do
mercado num curto prazo, porém, num segundo momento, se con-
verte em sinônimo de ineficácia do sistema o que insere descrédito
e instabilidade aumentando, por conseguinte, o risco da atividade
econômica no território nacional. O segundo entrave vislumbrado
pelo economista foi o custo do Poder Judiciário para a sociedade.
Sob a ótica matemática financeira existiriam verdadeiras aberrações
quando se orça o custo social para dirimir os conflitos. Por fim,
outro problema igualmente preocupante seria a opção do julgador
quanto aos conceitos e valores no momento de efetivar a prestação
jurisdicional. Como exemplo, citou a esfera da justiça laboral onde
haveria uma nítida proteção ao empregado. Para o professor, nesse
aspecto, seria necessária uma ajuda ao hipossuficiente, mas não
uma proteção paternal violando a necessária neutralidade daquele
que deveria decidir a questão. Ponderou pela necessidade da
flexibilização do Poder Judiciário para atuar com bom senso,
reconhecendo o comprometimento da maioria dos magistrados
com as questões sociais e a preocupação crescente em harmonizar
as decisões com os valores sociais, acarretando um maior desen-
volvimento econômico.

Com debates e literal intervenção dos participantes, o
professor concluiu que a incerteza jurídica e a demora na solução
dos conflitos geram insegurança no sistema econômico, aumen-
tando o risco da atividade e, conseqüentemente, colaborando -
ainda que de forma indireta - com a instabilidade econômica. Em
síntese, há necessidade e comprometimento dos magistrados não
só com a justeza das decisões, mas também, com os reflexos e
conseqüências destas no contexto social.

 Emanuel Bonfim Carneiro Amaral Filho Emanuel Bonfim Carneiro Amaral Filho Emanuel Bonfim Carneiro Amaral Filho Emanuel Bonfim Carneiro Amaral Filho Emanuel Bonfim Carneiro Amaral Filho
Juiz de Direito
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Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

Hoje vamos dar continuidade ao programa Interagindo
com a Sociedade, na sua terceira edição, com a presença do
Professor de Economia, Doutor  em Economia, Empresário, pessoa
bem conceituada e relacionado na sociedade pernambucana,
que vem trazer a visão crítica da economia, do empresariado,
do meio acadêmico, acerca do Judiciário. Nosso convidado de
hoje é Alexandre Rands.

Alexandre Rands
– Professor Universitário, Empresário e Doutor em Economia –

Quando se fala de magistrado, existem duas formas de
abordar o problema: uma delas é a abordagem individual, que
depende de práticas específicas de indivíduos, como a que vê o
magistrado como aquele que se consegue subornar com tal e qual
preço.

Mas, na verdade, isso acontece com uma minoria dos
magistrados. E não seria uma visão adequada dos magistrados.

Encontro com o Professor Universitário,
Empresário e Doutor em Economia

Alexandre Rands, realizado no
Hotel Confort – Ilha do Leite

Recife, 29 de outubro de 2004

Abertura



12

Cadernos da AMEPE  –  Reci fe  –   v.  1  –   n.  3  –   p.  1–64  –  out.   2004

Eu conheço muitos juízes que são pessoas corretas, são pessoas
que querem acertar e querem fazer as coisas direito, como,
aliás, vários que estão aqui.

Então, eu acho que é importante uma preocupação com
essa imagem, isso seria um conselho inicial, porque às vezes as
pessoas podem querer confundir. A visão que se tem de alguns
magistrados, com a prática dos magistrados, é uma coisa com-
pletamente diferente. Obviamente, na abordagem que vou dar,
não é esse problema que vou refletir. Depois, fui chamado aqui
para conversar com vocês, para dar uma visão crítica da atua-
ção dos magistrados.

Como economista, preocupado com o desenvolvimento
econômico, e sabendo que as instituições têm um papel impor-
tantíssimo no desenvolvimento econômico, eu diria que hoje é
um momento muito forte de preocupação com o papel das ins-
tituições, o que se reflete, inclusive, no papel dos magistrados.

Se você tomar, por exemplo, um dos três mais importan-
tes jornais de economia, você encontra, em 2004, pelo menos
uns três ou quatro artigos que tratam do papel das instituições.

E particularmente um deles trata, inclusive, da relação,
da forma de abordagem que os juízes têm, como eles proces-
sam a lei, como eles executam as leis, como eles resolvem os
problemas dentro de uma sociedade, e o papel que isso acar-
reta, em última instância, no que diz respeito à própria efici-
ência econômica. Esse artigo, particularmente, deriva um pouco
para o papel das forças de mercados, para digamos assim, o
papel que o mercado tem em resolver, em alocar recursos na
sociedade. É uma visão dominante, entre os economistas, que
o mercado é um bom árbitro na alocação de recursos.

Algumas vezes essa sociedade tem que tomar para si essa
definição de alocação de recursos, mas, no fim, toda experiên-
cia que tivemos nos diversos tipos de países – economia mista,
centralizada, descentralizada –, nos leva à conclusão que o
mercado pode alocar de forma adequada, eu diria 80% dos
recursos da economia. Ele tem no papel, na alocação, um nível
de eficiência maior do que qualquer outra instituição.
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Então, na verdade, qual o papel que a magistratura tem na
implementação da lei, qual o papel que ela tem na aplicação da
lei, no desenvolvimento no funcionamento do mercado? Esse deve
ser um dos primeiros trabalhos que trata da questão mais específi-
ca da atuação da magistratura.

Mas vamos voltar um pouco, nós todos, provavelmente,
fomos formados ainda numa época em que se pensava sobre o
que seria o papel das instituições no desenvolvimento econô-
mico, como é que surgiu essa preocupação. No final da década
de 40, começo da década de 50, quando acabou a II Guerra
Mundial, as estatísticas começaram a aparecer, então começa-
ram a se tornar mais claras, mais evidentes, as disparidades que
existiam no mundo; países muito ricos, países muito pobres.

E as primeiras interpretações apontavam para uma im-
portância muito grande nas infra-estruturas, ou seja, a diferença
de infra-estrutura de um país como a Inglaterra, como os Esta-
dos Unidos, em relação a países como Brasil, Argentina, Nigéria
e outros países, era muito grande. E quanto mais desenvolvidas
as infra-estruturas, mais seria o desenvolvido o país. Então, na-
quela época, surgiu o Banco Mundial, em 1944.

A idéia seria que, desenvolvendo a infra-estrutura, finan-
ciando a infra-estrutura no terceiro mundo, você resolveria o
problema do desenvolvimento. Financiou-se muita coisa, e se
percebeu que na verdade estava se criando grandes elefantes
brancos, por causa do excesso de obras, que muitas vezes não
davam resultado. E aí se percebeu que quando você fazia aná-
lise, dava para ver que a taxa de retribuição, para a sociedade
desses empreendimentos, iria para valores muito baixos, até
negativos, ou seja, no fim não adiantava só você enfatizar o
desenvolvimento de infra-estrutura.

Passou-se um período em que a idéia era que o sistema
de comércio era inadequado para o terceiro mundo, e aí se
criou o sistema de proteção à industrialização que nós, no Bra-
sil, tivemos um dos maiores desempenhos. Mas, país feito o
Brasil são bons exemplos de que isso também não funciona;
protegeu-se o país, industrializou-se. Hoje, temos uma indús-
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tria mais desenvolvida do que a Austrália, temos uma indústria
mais desenvolvida que a da Nova Zelândia, temos uma indús-
tria mais desenvolvida que a da Noruega, nós temos uma indús-
tria mais desenvolvida que as da Finlândia, Suécia, e eu posso
seguir aqui listando praticamente todos os países do Primeiro
Mundo, porque, na verdade, cinco ou seis países do Primeiro
Mundo, no máximo, têm uma indústria mais estruturada, mais
desenvolvida que a brasileira.

E a gente continua do jeito que está, eu não preciso falar
sobre a realidade econômica que temos. Então se percebeu que
também esse processo não resolveria o problema de desenvol-
vimento econômico; aí foi quando houve uma mudança de
paradigma na industrialização, ela devia deixar de ser voltada
para dentro, tinha que ser voltada para fora, como foi o caso dos
países asiáticos. Vários países na América Latina passaram por
um processo de liberalização muito grande e perceberam que
não dá para replicar a Ásia na América Latina, não dá para
replicar a Ásia na África.

Os países que abriram suas economias, melhoraram mui-
to pouco, houve até uma pequena melhoria, mas muito peque-
na, ou seja, preparar sua economia para se inserir mais compe-
titivamente no mercado internacional não é suficiente para o
desenvolvimento econômico. Então  os economistas descobri-
ram um novo determinante que seria muito importante, o capi-
tal humano; na verdade, o que você tinha que fazer era investir
em educação. No Brasil, por exemplo, quando surgiram gran-
des programas de qualificação profissional, finalmente conse-
guiu-se universalizar o ensino.  E se percebeu, na verdade, que
também nesse caso, não se daria apenas um pequeno passo,
mas um grande passo para o desenvolvimento. Essa visão ainda
existe. Mas também começou-se a perceber que quando você
tem muito capital humano, você começa a baixar o que seria a
taxa de retorno para a sociedade; é o caso, por exemplo, da
Argentina.

Hoje, o Brasil é visto como um país mais desenvolvido do
que a Argentina, com mais renda per capta; a Argentina tem
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mais pobreza, mais se você olha, a Argentina tem, na sua popu-
lação, um nível de educação médio muito superior a do Brasil.
O Uruguai é a mesma coisa em relação ao Brasil, o Chile já é
mais desenvolvido do que o Brasil. Mas se você toma outros
países que não têm o nível de educação da população do Chile
são mais desenvolvidos do que o Chile.

Então se percebeu que não seria exatamente o único
determinante, apesar de ainda continuar se reconhecendo como
um determinante muito grande. Por fim, os economistas se vol-
taram para as instituições e perceberam que não adiantava você
fazer algumas políticas se as instituições do país não funciona-
vam de forma adequada. A preocupação com esse tipo de discus-
são que estamos tendo aqui é porque ela é o centro do desenvol-
vimento, em termo de teoria, de interpretações do desenvolvi-
mento econômico. Hoje, na maioria das universidades america-
nas e européias, a visão dominante é que, para desenvolver um
país, você tem que melhorar suas instituições.

Obviamente, eles acham que as instituições deles são
melhores. Eles dizem que é preciso fazer com que a estrutura
institucional dos diversos países se aproxime mais daquilo que
existe na Inglaterra, nos Estados Unidos, que são hoje os dois
grandes centros de conhecimento. No terceiro mundo, no Bra-
sil, que tem uma estrutura institucional diferente, sabe-se que
não é bem assim, que você não pode importar, por exemplo, o
modelo americano para cá, isso não é possível. Mas, reconhe-
cemos que temos muito que melhorar no nosso sistema
institucional.

Eu coloquei essa visão para vocês terem a noção do que é
hoje o papel institucional, ou seja, nos últimos dez anos, o setor
que vocês atuam saiu de ser apenas um suporte num processo
de desenvolvimento, na visão dos economistas, para passar a
ser a fronteira do desenvolvimento. Essa visão não só inclui a
magistratura, inclui outras organizações também, como o Exe-
cutivo, o Legislativo, ou seja, tem todo um aparato muito mais
amplo, mas do qual também faz parte o Judiciário.

Portanto, vocês estariam inseridos naquilo que é a frontei-
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ra, naquilo que é visto, hoje, como um dos grandes entraves ao
desenvolvimento – no caso dos países atrasados – e como um
dos grandes propulsores do desenvolvimento naqueles países
que lograram se tornar mais desenvolvidos, lideram o nível de
desenvolvimento da humanidade. Tem um trabalho para aque-
les que se interessarem, muito importante, escrito por três eco-
nomistas.

Nesse trabalho, eles conseguem empiricamente mostrar
que, onde houve migração dos países europeus, principalmente
da linha anglo-saxônica, consegui-se montar uma base institu-
cional semelhante àquela que eles tinham na Europa, esses países
se desenvolveram. E aqueles países em que eles não montaram
uma base semelhante, não se desenvolveram. Essa seria a idéia,
eles mostram que quando você faz isso, consegue explicar um
bom percentual do nível de desenvolvimento dos diversos paí-
ses, hoje em dia.

Esse artigo saiu em 2001, na American Economic Review,
um dos três principais jornais de economia no mundo, e foi um
artigo muito contundente. Ele foi escrito, obviamente, antes
pois um artigo sobre Economia para sair numa revista dessas
leva mais de dois anos, então esse artigo deve ter sido escrito
mais ou menos em 1999, já não é tão novo. Mas de lá para cá,
a gente tem uma literatura vastíssima mostrando esse papel das
instituições.

Usando um pouco esse paradigma, eu tentei ver quais seri-
am os problemas, hoje, no Judiciário brasileiro. Existe uma teo-
ria, existe uma preocupação, existem desenvolvimentos na eco-
nomia que colocam um papel para a magistratura. Esse papel é
importante, é fundamental: como eles ajudam o funcionamento
do sistema econômico, como eles contribuem para o funciona-
mento do sistema econômico. Então temos hoje, no Brasil, al-
guns problemas que são claros, no sistema de funcionamento do
Judiciário. Primeiro lugar, todo mundo sabe, é a demora dos
processos, essa demora custa dinheiro para as empresas.

Eu vou dar uma estatística que pode ser uma estatística
chutada, mas é uma percepção minha atuando como empresário
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em vários setores; eu diria que talvez, pelo menos na Zona da
Mata pernambucana, 40% da propriedade não consegue ter uma
alocação adequada porque não tem solução do seu problema
jurídico. Ou seja, o cara está com problema, tomou financia-
mento no banco, o banco entrou com uma causa, ele recorreu,
resultado: o cara não quer mais usar a terra, a terra está abando-
nada, e ele não pode dar um outro uso àquela terra simplesmente
porque está com problema jurídico pendente em cima dela. A
Zona da Mata é a região mais produtiva de Pernambuco, com
maior potencial de produção. Já no Sertão, obviamente vai de-
pender de como se mensurar, se você toma o Sertão na faixa de
1 km do Rio São Francisco, aquela faixa provavelmente em tor-
no de Petrolina, é disparadamente  de maior produtividade.

Mas se você se afastar em 10 km do São Francisco, já não
é mais, porque depois de 1 km já não tem mais nada. Não sei
quais de vocês têm experiência, já visitaram aquela área, não
sei qual de vocês tem essa noção, mas trabalhei muito no São
Francisco, já dei consultoria lá, tenho propriedade no São Fran-
cisco, então tenho uma noção como funciona. Se você tiver
uma terra cujo epicentro esteja a mais de 1,5 km do São Fran-
cisco, ela é inviável para fruticultura. Tirando os perímetros
irrigados, a noção econômica é essa.

Assim, tirando aquela área, a Zona da Mata é de maior
produtividade, é de maior eficiência econômica, apesar de to-
das as críticas que existem ao setor açucareiro. O distrito de irri-
gação dá 120 mil hectares de terra, desses 120 mil hectares, 50
mil, um ano atrás, estavam simplesmente parados. Se você for
ver, a maioria tem problema jurídico por que o cara ganhou a
terra, faliu, não quer sair, sairia se fosse para vender, não pode
vender porque é distrito de irrigação, ou seja, tem uma compli-
cação jurídica em cima.

Outro exemplo, temos, seguramente, algo entre 110 usi-
nas que teriam todas as condições econômicas de operar. Se
você limpar as empresas, tirar o lixo que existe nelas, associado
a um débito, teriam eficiência econômica para produzir. Então,
para a economia, para o cidadão comum, não só para o usineiro,
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para todo cidadão pernambucano, seria interessante que essa
usina estivesse produzindo. Só que ela não está, porque existe
uma complicação jurídica. O Banco do Brasil processa, algum
juiz decide, o proprietário entra com um recurso jurídico. O cara
nem entrega a usina, nem produz. Aí o governo do Estado disse
não, porque tem uma dívida tributária. E não vou ceder, vou
entrar na Justiça, ou seja, Justiça passa a ser sinônimo de fazer a
coisa não funcionar, em vez de fazer as coisas funcionarem, que
é o que deveria acontecer.

É preciso mudar o sistema jurídico. O sistema jurídico
vive em cima de uma ética ideal. Temos uma base jurídica, não
sei se é exagero meu, mas desconfio que é, inclusive, o funda-
mento da doutrina, uma base jurídica divina. Existe um Direito
que é absoluto, é como se fosse divino, é uma dádiva que quan-
do um indivíduo nasce, naturalmente nasce com ele, não é
como se fosse um acordo social. Então, essa lógica, no fim, está
por trás de muitas das decisões jurídicas.

Eu dei aqui exemplos clássicos. Veja, o governo represen-
ta a sociedade, foi eleito por todos nós para representar a socie-
dade. Na sociedade não tem um economista, por mais “louco”
que seja, que vá dizer que uma usina que pode produzir açúcar,
exportar para o mercado internacional a preço competitivo, é
melhor estar parada do que funcionando. Não tem como con-
ceber essa lógica econômica, é para o bem da sociedade que
aquela usina funcione. Aí resolve-se o problema entre trabalha-
dores, Banco do Brasil e usineiro, o governo do Estado intervem
porque quer uma fatia, entra com um mandado de segurança, o
juiz que deixou o governo fazer isso, é um irresponsável social-
mente, porque o direito da sociedade é que a usina funcione, a
sociedade quer isso, e aquele gestor público está indo contra o
interesse da sociedade, contra o direito da sociedade.

Tivemos um exemplo na Braspérola, uma sucessão de com-
plicações depreciou a empresa, terminou fazendo uma empre-
sa que valia em torno de sete milhões, valer quatro milhões,
hoje a empresa nem isso mais vale, não sei como é que aqueles
franceses vão recuperar a Braspérola. Foi também um patrimônio
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degradado por um processo jurídico complicado. Então, esse é
um primeiro problema, um problema fundamental, a visão do
Direito de uma ética ideal, não daquilo que é a necessidade
social, que seria o socialmente mais adequado.

Isso aí gera, às vezes, uma deficiência muito grande. Por
exemplo, dois indivíduos em conflito, o perdedor máximo vai
perder dois mil reais, é capaz de a sociedade gastar 10, 20 mil
reais para poder chegar a uma decisão. E por quê? Porque você
tem o primeiro processo, o recurso, outro, e outro recurso. Exis-
tem taxas do Judiciário, mas não se está pagando tudo, porque
se se estivesse pagando, o Judiciário não precisava de recurso
do orçamento.

Se o Judiciário fosse auto-suficiente, não precisava de re-
curso do orçamento. Todo recurso que é pago para o Judiciário
sai do orçamento, é dinheiro da sociedade, é de todos nós que
pagamos impostos. Se você divide esse dinheiro pelas causas,
você pode criar qualquer proporcionalidade. Para resolver um
negócio de dois mil reais, a sociedade já gastou 10, 20 mil reais
de recursos de pessoas, de horas de trabalho, de iluminação, de
salário de juiz, de esforço de juiz, e de outras pessoas envolvi-
das na Justiça. Isso é uma aberração social. Tudo bem, que você
está preservando um direito que é inato do indivíduo, mas você
está prejudicando a sociedade toda por aquele indivíduo.

Esse tipo de preocupação às vezes falta ao nosso Judiciá-
rio. A sociedade diz que tempo é dinheiro. Não veja tempo
como dinheiro, veja tempo como esforço social. O dinheiro
nada mais é do que a cristalização de um esforço social que é
trocado pelo poder de compra de mercadoria, de bem-estar.
Então, quando se diz dinheiro, não é dinheiro que alguém está
ganhando, é a sociedade que está perdendo, está produzindo
menos. Há mais de 10 anos era comum falar muito sobre isso
com os próprios economistas, hoje eu acho que a mentalidade
do economista mudou muito no Brasil. Governo também tem
restrição orçamentária. Costumava-se dizer que o Brasil não
estava desenvolvido porque o governo não fazia isso, não fazia
aquilo. Mas o governo não pode fazer tudo.
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O governo tem que alocar seus recursos da melhor forma,
ele é um agente econômico como qualquer outro, tem receita e
despesa, ele tem facilidade, pede emprestado mais barato do
que a gente. Se a gente vai a um banco pedir emprestado, a taxa
é de 60, 70% ao ano. O governo pode ir no mercado pedir a
16,75%. A única vantagem que ele tem é essa, ele é um agente
que por mais besteira que faça, tem muita credibilidade no
mercado, pede dinheiro emprestado a taxa baixa. Os títulos do
governo são remunerados a taxa selic. Ele tende a arbitrar, e
essa é uma taxa que, em outras palavras, o governo está colo-
cando título no mercado, pedindo dinheiro emprestado para
gastar.

Governo tem restrição orçamentária. Os economistas pas-
saram anos e anos para aprender isso. Hoje, já é um consenso.
Aí eu diria para os magistrados, ainda está se precisando ter
uma força maior. Além de restrição orçamentária, o governo
tem também que ser mais eficiente, tem que gastar menos, quan-
to menos ele gastar para obter o mesmo resultado, melhor vai
estar toda a sociedade. No momento, tem aquele argumento:
quem vai ganhar agora é aquele fulano, na economia é sempre
assim, mas a longo prazo todo mundo ganha. Qualquer outro
setor, qualquer setor que ganhe em Pernambuco, todos nós
ganhamos. Pode não ganhar imediatamente, pode não ganhar
tanto quanto aquele indivíduo, aquele setor, mas no fim todos
ganham, porque a economia se ajusta. Quando aumenta muito
a produtividade do setor, começa-se a ganhar muito dinheiro,
começa todo mundo a querer ir para aquele setor, e os preços
ali baixam.

Quando os preços baixam, todo mundo que compra pro-
duto daquela área se beneficia. Então, por exemplo, se essas
usinas de que eu falei voltassem a operar, e o açúcar delas,
fosse exportado, geraria mais renda, compraríamos tudo mais
barato, porque o comércio estaria operando em maior escala.
Então, todos iríamos nos beneficiar de mais usina funcionando,
de mais indústria funcionando, de mais produção agrícola fun-
cionando; então, essa agilidade é importante.
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E essa agilidade com noção de custo, benefício. Não adi-
anta você gastar muito para fazer menos; essa é uma, entre as
críticas, que acho importante, e que depende muito de juiz a
juiz. Existe uma coisa que a forma como está organizado o
Judiciário, mas depende também da ação de cada juiz, no seu
dia-a-dia. O juiz pode estar mais preocupado com um detalhe
e forçar o processo a ser mais longo, e ele pode ser uma pessoa
que agilize mais o processo. Então, é importante ter sempre
essa preocupação; vamos tentar agilizar mais, que com isso
ganha a sociedade toda.

Eu me lembro que uma coisa pela qual me bati muito. Na
universidade, havia uma questão semelhante, na prática do dia-
a-dia, que era a produtividade. Quando cheguei na universida-
de, tínhamos turmas pequenas, e comecei a incentivar minhas
turmas a aumentarem, dizíamos para juntar mais turmas. Se
estou dando macro aqui, tem uma macro em Administração, eu
estou com 20 alunos só em Economia,  traz o pessoal de Admi-
nistração para cá. Aí o pessoal vinha com aquela conversa que
professor às vezes tem: “mas a gente não pode dar assistência a
tanto aluno, é melhor você dar mais assistência a sua turma de
20 alunos”. É, mas assim tem-se menos produtividade, será que
o Brasil comporta isso?

A minha visão é que a perda não é tão grande, é melhor
você ter turmas maiores. Eu estou mostrando aqui um exemplo
concreto, é assim que se deve agir, isso é desenvolver o Brasil;
no dia-a-dia ter a preocupação com o desenvolvimento, é assim
que se gera bem-estar para todo mundo. No caso do Judiciário,
vamos agilizar os processos. Errar, sempre vai se errar. Se existe
uma realidade na ciência, se existe, digamos assim, um consen-
so na formação do conhecimento, o processo de vocês é muito
semelhante ao da ciência, o que é que vocês querem? Encontrar
a verdade para dar soluções em cima da verdade, não é isso?

O que é que a ciência faz? Encontrar a verdade para poder
desenvolver suas teorias e poder aplicar essa verdade para uti-
lização do ser humano; esse é o processo científico. Então, no
fim, o que vocês fazem é o que a ciência faz. Qualquer que seja
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a área. E se você for ver qualquer manual de metodologia cien-
tífica, logo no começo ele diz: a verdade absoluta não existe
nunca. Infelizmente o ser humano nunca consegue saber exata-
mente qual é a verdade. Agora, quando a gente aprofunda o
conhecimento, diminui a probabilidade de erro, mas não chega
a zero. Então a questão da magistratura é: qual é essa probabi-
lidade de erro com que eu trabalho, colocando de forma técni-
ca?

Qual a preocupação de um juiz. Em cada caso, se são
duas pessoas, duas posições antagônicas, a sua chance de erro
é de 50%. Então, qual é o papel do magistrado? É diminuir essa
probabilidade de erro. Mas em zero ele não vai chegar, ele
pode parar em 1%, ele pode parar em 2%, ele pode parar em
5%, ele pode parar em 30%. Só não pode parar em mais de
50%, porque essa chance não existe. Ou seja, 50% é o aleató-
rio, se são duas partes. Então ele pode diminuir isso e chegar a
um patamar muito pequeno. A questão é: quanto menor esse
patamar de erro, maior o custo do processo. É importante saber
fazer essa relação. Muitas vezes, você diz: “Os tribunais estão
abarrotados”. É verdade. Não é minha questão discutir isso aqui,
não tenho informação suficiente para saber se devia estar ou
não devia estar; mas, seguramente se a magistratura, na média,
está parando em 2%, se ela parasse em 3%, o número de pro-
cessos seria menor. E a gente ia precisar de menos pessoas
adicionais para cumprir o mesmo serviço.

Isso é noção de produtividade. Às vezes, o indivíduo tem
que saber que vai trabalhar com uma margem de erro. A mar-
gem de erro de cada um de vocês, não é a mesma. Acho que
ficou claro que todo mundo tem uma margem de erro, ou seja,
todo mundo, na decisão, tem uma margem de erro porque a
verdade absoluta não existe; aliás, ela existe, só que não se tem
como chegar lá, o ser humano não tem instrumentos para che-
gar lá. Então nossa questão é: cada um de vocês aqui tem uma
margem de erro. Um pode ser 3%, outro 4%. Cada um tem
uma, não se sabe qual, é difícil  estimar.

Mas veja, se todo mundo colocar 1% a mais, e aumen-
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tar a produtividade do Judiciário, essa é que seria a questão
essencial. Todo mundo tem essa flexibilidade. A preocupa-
ção social, o juiz já tem, pela própria origem do Direito, às
vezes, ela é muito rígida e se confronta com o bom senso da
sociedade. É aquela lógica da ética meio divina, que às vezes
chega a se confrontar com o bom senso.

Alguns casos recentes foram óbvios, por exemplo, juízes
que davam liminar contra pagamento de ICMS para distribuido-
ras de combustíveis. Era um direito que, parece, tinha alguma
razão para existir. Mas teve-se que mudar o sistema de arreca-
dação para substituição tributária, porque senão a farra ia con-
tinuar, a farra que claramente só estava beneficiando mau ele-
mento. Não entendo da parte jurídica, parece que havia um
fundamento jurídico, uma controvérsia na forma no antigo sis-
tema de arrecadação que estava prejudicando a sociedade. Teve-
se que mudar o sistema tributário, o que fez com que, em mui-
tas áreas, aumentasse o preço da gasolina, porque o risco do
vendedor de gasolina ficou maior, por causa da antecipação do
imposto que vinha embutido, ou seja, criou-se uma série de
mudança nas relações econômicas, numa situação não muito
boa, por causa de um excesso de zelo jurídico.

A sociedade toda acha que combustível deve pagar ICMS;
quem fez a lei, fez para se pagar ICMS, não fez para ninguém
deixar de pagar. Aí um juiz decide o contrário. Ou seja, é  ir
contra o bom senso da sociedade. Ele está achando que existe
algum direito que está sobre o da sociedade, pois é consenso
total na sociedade que se deve pagar imposto, exceto uma meia
dúzia de pilantras que não querem pagar, e querem fazer o seu
ganho em cima disso. O juiz que dá uma sentença dessa está
indo contra a sociedade. Às vezes, falta esse bom senso, que  é
uma coisa importante.

Há também o caso recente da taxação de inativo: deve-se
taxar ou não o inativo? Algumas pessoas podem dizer que não
devia taxar, outras diziam que se devia taxar; mas a maioria dos
representantes da sociedade votou pela taxação. Aí, chega um
juiz e decide contra a taxação do inativo, ou seja, vai contra a
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sociedade, contra o bom senso. De onde é que ele tirou esse
direito? Isso não foi decidido em nível de executivo, se fosse
decidido em nível de executivo está certo. Executivo não faz
lei, se o Executivo vai contra a lei, é claro que o juiz tem que dar
conta disso.

Se o Legislativo fez a lei e mandou taxar é porque é para
taxar; esse pessoal foi eleito por nós. Nós demos esse direito a
eles. Eles votaram e decidiram; não cabe a um juiz reverter por
um suposto direito constitucional. Uma vez, eu fui a uma des-
sas associações de advogados, onde se discutia reforma da pre-
vidência, aí o professor da Faculdade de Direito desenvolveu o
seguinte argumento, que mostra muito esse tipo de visão, que
às vezes existe entre advogados, e que na magistratura tem muito.

Ele disse: “A reforma constitucional é inconstitucional”.
Eu olhei para ele e disse: “Meu amigo, o que você está dizendo
talvez não seja bem o que você quer dizer; o que você quer
dizer é que a reforma constitucional está sendo mal feita, que a
sociedade quer é que você reforme a constituição o suficiente
para fazer a reforma da previdência”. Então, como é que uma
reforma feita para reformar um acordo da constituição é
inconstitucional? Ela não está ali para reformar a constituição?
Aí, se diz: “Não, tem as cláusulas pétreas”. A sociedade decidiu
aquilo, se a sociedade decidiu, não cabe a uma constituição
divina dizer que não pode.

Esse tipo de coisa gera uma série de problemas na socie-
dade brasileira. Por exemplo, no Brasil se mata muito porque
existe um código de honra. No Brasil, a população efetivamen-
te é a favor da pena de morte; existe um código de honra que
justifica a morte, isso não está incorporado no nosso Direito.
Aí, o resultado é que as pessoas matam por vingança, matam
por defesa de honra, e são acobertadas por cidades inteiras.
Uma vez eu fui a Serra Talhada, cruzei com um assassino, eu
fiquei chocado, um assassino em praça pública. Todo mundo
sabia que o cara era um criminoso, mas aquela sociedade reco-
nhecia o direito dele de matar. Quem não reconhecia era a lei
que estava fora da sociedade.
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Eu sei que a questão é muito mais complicada. No Brasil,
existem rupturas sociais tão grandes que às vezes uma classe
tem um padrão de valor e a outra tem outro. Então, quem deci-
de? Outro problema que existe é o confronto regional: tem re-
gião que tem uma cultura, tem região que tem outra. E os valo-
res são outros. O Brasil é um país único, você tem que integrar,
não se pode ter uma lei para cada Estado, não se pode ter uma
lei para cada cidade.

Mas em alguns casos não há complexidade, como nesse
do ICMS para combustível. A taxação de inativos também não
depende de divergência social, regional, entre classe social; se
se decidiu, é para fazer. Essa aberração que está ocorrendo, a
aprovação de crédito de um IPI que você não pagou, eu nunca
vi se explicar. É um absurdo! Mas, a gente está ganhando na
Justiça. A restituição de um IPI que a pessoa não pagou, de um
IPI que deveria ter sido pago, mas que não se pagou porque
aquela empresa não recolheu, é um absurdo! E tem juiz que
concede, ou seja, está faltando bom senso.

Isso tudo está dentro daquele conceito que coloquei. Va-
mos botar o pé na terra. Aliás, quando eu cheguei me fizeram
uma pergunta interessante: “Você acha que os desembargadores,
estão fora da terra?” Não sei se eles estão ou não. Não cabe a
mim discutir, agora que é bom todo mundo botar o pé na terra,
é. Vamos botar o pé na terra, um negócio desse de IPI é um
absurdo, então não existe direito que possa justificar restituir
um IPI que não foi recolhido. O bom senso da sociedade, toda
está contra quem decidir isso. A magistratura tem que ter o pé
na terra, tem que estar inserida na sociedade. A nossa constitui-
ção é complicada demais, tem coisa que se tem que decidir
com bom senso.

Aliás, aqueles locais em que o Judiciário tem mais fle-
xibilidade para decidir de acordo com valores sociais são
sociedades que se desenvolvem mais. Isso aí pode ser um
resultado totalmente enviesado porque Estados Unidos e In-
glaterra têm essa propriedade, no direito dele, que é consu-
etudinário.
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Mas, uma das conclusões a que eles chegam é exatamente
essa, o juiz, naqueles países em que o Judiciário age mais de
acordo com valores sociais está mais com o pé no chão. O
nosso Judiciário  tem uma formação católica muito forte, nada
contra a ética social brasileira dominante. É normal que isso
aconteça, é até salutar. Mas a gente tem que ter uma preocupa-
ção, às vezes ela causa algumas distorções muito grandes, que
são, eu diria, até antidemocráticas. Eu vou citar alguns exem-
plos. Às vezes você tem uma tendência muito grande a proteger
o mais frágil. Isso é muito comum, por exemplo, na Justiça do
Trabalho.

O patrão quando chega lá é quase automaticamente con-
denado, mas isso é salutar, porque na sociedade, num jogo de
desiguais, se você protege o mais fraco, você torna o jogo igual.
Tem uma lógica muito boa, agora é bom você ver as conseqüên-
cias disso. Por exemplo, pessoas que devem a uma financeira e
recebem um telefonema de cobrança processam a financeira, ale-
gando que estão tendo sua individualidade invadida.

Em outras palavras, colocando de forma simplória, a pes-
soa não quer pagar e recorre. Em média, essa causas têm custa-
do 4 mil reais para a empresa. O juiz que faz um negócio desse
deve ir para casa todo satisfeito. Hoje eu ajudei um pobrezinho,
o cabra estava lascado, estava para vender a casa dele, eu o
ajudei, não vai vender a casa, e lasquei a Losango, financeira
que já tem dinheiro demais. É verdade, aquela ação concreta
foi isso. Só que, depois daquilo, o que é que vai acontecer? Não
pense que a empresa, seja ela qual for, vai tirar dinheiro de
onde não existe. Custa captar dinheiro. Custa, digamos, 1,5%
ao mês captar dinheiro no mercado. Existem os custos de ter
gente nos bancos, custo de pagar ao emprestador, o poupador,
nós que aplicamos CDB, depositamos na poupança.

Para esse pessoal paga-se 1%, e 0,5% para o agente finan-
ceiro para fazer essa transação. Então, dá aí 1,5%. Tem a custó-
dia financeira, eu vou pagar tanto para um trabalhador para ele
atender uma pessoa no caixa, vou ter que pagar tanto de ilumi-
nação, tanto de prédio, tanto de propaganda na televisão, tanto
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de advogado para me defender e tanto para cobrir o pessoal que
não paga. Aí chega uma pessoa honesta, sempre pagou todas as
suas contas, está precisando de dinheiro emprestado, ele podia
estar pagando no mercado financeiro 3% de juros, que cobria os
1,5 que eu falei, mais 1,5 que é de custo da financeira, mais um
pouquinho de nada de imprensa.

Então o juiz acha que está ajudando o pobrezinho, mas na
verdade ele está penalizando o pobrezinho honesto e está aju-
dando o pobrezinho vigarista. É isso que ele está fazendo com
essa atitude. A margem de lucro da empresa não vai ser afetada.
Ela vai operar o lucro pelo risco de mercado. Quando se olha a
taxa de risco, a taxa de lucro... Uma grande rede de supermer-
cado português está saindo do Brasil. Chegou aqui comprou,
comprou, cogitou inclusive comprar o Bompreço, montou uma
rede de supermercado, aí começaram os processos trabalhistas.
No fim, quando ela foi para equação, disse: “Tudo bem, eu
tenho 15%, mas posso me ferrar num ano por causa de uma
grande causa trabalhista”. Hoje a economia brasileira trabalha
em taxas de lucros mais elevadas por causa dessa incerteza
trabalhista. Você não tem previsibilidade. No fim, o que é que
o Judiciário tem feito? Em termo de distribuição de renda, com
esse excesso de proteção aos frágeis, isso tem aumentado o
líquido dos grandes. O Brasil é um país, hoje, em que a taxa
de lucro é muito elevada por causa das incertezas, temos in-
certeza monetária. Nós, economistas, somos responsáveis tam-
bém. A instabilidade financeira é o grande vilão. Os econo-
mistas não tinham um consenso de como resolver o problema
da inflação, faziam cada pacote maluco, esses pacotes gera-
vam uma instabilidade de risco da atividade econômica muito
grande, aí o resultado era exatamente aumentar a taxa de lu-
cro no país.

Ninguém opera, no Brasil, com a taxa de lucro que não
preveja esse tipo, o risco que poderia vir desses pacotes, que
terminavam sendo verdadeiros golpes. Forjadores de golpes,
digamos assim, os pacotes econômicos. Fizemos nossa parte,
está na hora agora de vocês fazerem a de vocês. Tornar mais
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estável, mais claro, reduzir o custo de transação, que seria exata-
mente acelerar os processos e se preocupar com a proteção do
mais frágil. A proteção do mais frágil é essencial, não estou defen-
dendo aqui ajudar os tubarões, agora vamos saber proteger os
mais frágeis, não vamos proteger o mais frágil naquela situação,
porque na verdade, você protege um e piora os outros. É isso que
está acontecendo. A taxa de lucro das financeiras é definida pelo
nível de risco.

Se ela opera com 8%, ela só consegue servir 10% da po-
pulação, se elas conseguirem operar com 3%, elas vão servir
30% da população. O tamanho absoluto do papel das financei-
ras muda por causa dessa proteção, ou seja, se vocês protege-
rem menos, elas servem a mais gente. O que vocês estão fazen-
do não é mudando a taxa de lucro delas, é fazendo elas enco-
lherem. Outra coisa que se fez, no passado, foi uma restrição à
correção monetária, e nos empréstimos imobiliários, o pessoal
pegava um empréstimo, colocavam uma cláusula de correção
monetária, o salário da pessoa não aumentava, ele entrava na
Justiça e o juiz dava ganho de causa. Resultado. Quem quer
comprar uma casa, hoje, para pagar em 20 anos, consegue di-
nheiro onde, neste país? Só se for com papai, mamãe. Em ne-
nhum outro lugar, neste país, se empresta para 20 anos. As
taxas de juros estão embutidas num empréstimo imobiliário
para 10 anos, o que ainda é um absurdo! Por causa dessa farra
que foi feita, protegeu-se muito o pobrezinho, mas se protegeu,
na verdade, uma maioria de vigarista.

O cara levou a melhor e você, que está defendendo o
governo de Fernando Henrique, por que acha que não devia
fazer isso? Eu não estou defendendo Fernando Henrique, eu
simplesmente não concordei com essa idéia, isso não quer di-
zer que concorde com a outra. Aliás, quando o governo Fernando
Henrique faz o que eu acho certo, eu também defendo. E critico
aquilo que eu não acho certo. Ou seja, não é porque eu não
concordei com um extremo que eu estou concordando com o
outro. Vamos buscar a verdade, agora, não vamos enviesar,
porque o viés não é bom.
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O caso trabalhista nem se fala, isso é realmente o que
acontece. Você faz uma pesquisa na área rural, aqui no Nor-
deste, vê o nível de emprego que existe, o que é prática gene-
ralizada no meio rural do Nordeste. Contrata um trabalhador
por três meses, depois de três meses demite. Por quê? Porque
no meio rural se o trabalhador tiver seis meses de emprego e
for demitido, você vai pagar mais de duas vezes o salário dele
na Justiça do Trabalho. Ele vai ganhar sempre, porque é o
pobrezinho mais pobrezinho, é o pobrezinho que merece mais
compaixão.

O resultado disso é que você gera uma tragédia no cam-
po, o trabalhador arruma um emprego hoje, não sabe se da-
qui a três meses vai ter emprego. Esse excesso de proteção ao
pobrezinho, na verdade, está causando uma tragédia no cam-
po brasileiro. Não é só a legislação que é culpada disso, é a
questão dos encargos também, muito elevados. Na mão-de-
obra, então, se você reduz os encargos, existem outros fato-
res. Em termos gerais, o Brasil é um país, hoje, que mais de
50% da mão-de-obra está no setor informal. Por que ela está
no setor informal? Por duas razões, o custo da formalidade é
muito elevado e o trabalhador prefere ganhar mais e ficar no
informal. O risco da formalidade é muito elevado, exata-
mente por causa do problema das causas trabalhistas.

Como é que você pode ter uma legislação, que é muito
boa e que não deve mudar, mas que deixa 55% das pessoas de
fora? Tem algo gritantemente errado aí, eu diria. O Brasil é,
provavelmente, o país no mundo com maior taxa de informali-
dade. Existe um problema nas nossas relações trabalhistas
que tem que ser resolvido urgentemente.

Infelizmente, o que se tem que fazer é aumentar a fiscali-
zação, ou seja, voltando ao que é o nosso problema, temos esse
víeis para protejer o mais frágil, é salutar, é bonito, é importan-
te, agora, se é excessivo, termina prejudicando também o mais
frágil. Esse é um outro problema que existe, hoje, a atuação
quase generalizada da nossa magistratura. Esses são basicamente
os grandes problemas que eu colocaria. Resumindo: o proble-
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ma do víeis de proteção para o mais frágil, que termina prejudi-
cando também o mais frágil, a falta de noção de custo, que faz
com que, às vezes, você tenha um atraso excessivo, uma duração
e um esforço social muito grande nas decisões; e a consideração
do elemento social, ou seja, não existe lei dada por Deus, essa
constituição é nossa, essas leis são nossas porque foram feitas por
nossos representantes. Eu sei que a maioria das decisões do dia-a-
dia não tem nada a ver com tudo isso que eu estou falando, com
esse terceiro elemento, 99% das decisões não são coisas que você
consegue saber qual é a posição da sociedade, mas às vezes a
magistratura toma uma posição contra toda a sociedade. Isso é
que deve ser uma preocupação. É isso o que eu tenho a dizer,
muito obrigado! Espero que tenha sido dentro daquilo que vocês
esperavam.

Juiz Eudes dos Prazeres França
– Diretor da CAMPE –

A palestra veio num momento interessante. Eu estou re-
lendo “As veias abertas da América Latina”, de Eduardo Galeano,
e à medida que você me traz todo esse questionamento,  não
posso deixar de estar viajando para aquele livro quando se fala
em empresa.

Vivemos um momento interessante, o próprio presi-
dente da AMB tem feito diversos pronunciamentos, eu te-
nho lido alguns que sempre fazem esse questionamento da
posição do Banco Mundial com relação à instituição, ao
Poder Judiciário, em relação aos seus objetivos. Durante a
palestra, Mozart olhou para cá e fez a previsibilidade da
decisão judicial, que é um dos requisitos exigidos que se
quer ou se tenta impor, pelo Banco Mundial ao Poder Judi-
ciário. Do outro lado, a gente vê que a posição do Banco
Mundial é sempre em favor do mercado de consumo e do
mercado financeiro. O Banco Mundial tem uma lógica no
sentido de defender o mais forte.
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Do outro lado, como instituição, vemos que o Estado
tem, entre outras funções, a de defender o mais fraco; o que
poderia ser um certo antagonismo, vamos dizer assim. Aí se
fala de ética social, de necessidade social, você questiona mui-
to a sociedade, todo esse processo de colonização que hou-
ve na América Latina, na verdade sempre o capital sai triun-
fante em detrimento da sociedade. Então vamos a essa gran-
de rede de supermercado que veio para cá, aproveitou tudo
que queria e agora diz: “Bom, não dá mais para mim; pego e
vou embora”. É essa a perspectiva que a gente vê, mas temos
que olhar também a lógica da sociedade, não se pode ficar
contra a sociedade.

Eu fico pensando o seguinte: será que nós, magistrados, so-
mos ingênuos? Ou somos ignorantes no sentido semântico da
palavra? Ou somos corporativistas, não queremos ou não en-
tendemos essa posição? Eu quero crer que a grande parte da
magistratura, ou pelo menos muitos dos magistrados, quando
tomam essas decisões (que, na visão do economista, se discute
se o jurista, se o magistrado ou juiz é ou não pragmático) me
parece que o economista, necessariamente o é, pelo menos é a
posição que transparece! Então, eu acredito que o juiz, quando
toma esse tipo de decisão, na verdade, ele não tem essa visão
de querer estar contra a sociedade ou de andar na contra-mão
da sociedade.

E aí volto a dizer, não sei se por ingenuidade, por ignorân-
cia, por corporativismo, o que eu sei é o seguinte: o Judiciário,
de certo momento, me parece que não funciona como fiel da
balança, mesmo que se use a imagem da balança como
emblematicamente a Justiça usa, ele parece, nesse momento,
exatamente entre uma sociedade que de repente é oprimida
pelo capital e esse capital que não tem outra função que não
seja também gerar um bem-estar da sociedade. Me parece que
essa coisa, ela tem que ser cíclica. Só que um tem sempre um
objetivo determinado, acumulação de lucros; e o outro uma
visão de bem-estar social. Em determinado momento, você está
certíssimo, mas em outro momento, pelo menos na minha vi-



32

Cadernos da AMEPE  –  Reci fe  –   v.  1  –   n.  3  –   p.  1–64  –  out.   2004

são, quando se vai ver realmente, não é um proteger a sociedade
como sendo uma coisa pueril, ou mesmo, como sendo uma pro-
teção à sociedade individual, pois se sabe que toda essa proteção
a sociedade, na verdade, traz embutida, dentro de um outro con-
texto, um outro prejuízo à sociedade.

Quando você fala sobre “os conflitos que geramos”, será
que somos o fator gerador desses conflitos? Ou na verdade os
conflitos são postos por outro nível de pessoas da sociedade,
eles vêm para o Judiciário já prontos e acabados, e o Judiciário,
aí sim, é inoperante, ou talvez não consiga ter uma eficácia a
ponto de resolver esses conflitos. Eu acho que aí é que está o
problema, cobram-se soluções do Judiciário, de conflitos que
estão pré-estabelecidos e que, judicialmente, é como se fos-
sem, por exemplo, um câncer, doenças terminais que não tem
mais médico que cuide. Então, esses conflitos, por exemplo, de
terra, conflitos de usina, na minha visão, não posso deixar de
reconhecer, benefícios que o setor sucroalcooleiro, desde a
época da colônia, trouxe para o Nordeste; mas, sempre consi-
derei que, o açúcar no Nordeste é um câncer, se ele é respon-
sável por desenvolvimento, também ele é responsável por toda
uma estagnação social dentro do Nordeste, não só no Nordeste
com relação ao açúcar, mas pode-se ver isso em relação ao
café, ao ciclo da borracha, enfim, a todos esses ciclos.

Então, o questionamento que faço é o seguinte: até que
ponto poderia existir uma convergência de interesse entre todo
o aspecto macroeconômico e situações do Judiciário, no que se
refere, em especial, a conflitos sociais, porque na visão econô-
mica o Judiciário faz um mal; mas será que faz esse mal? E por
que será que faz esse mal? Porque o conflito já está gerado fora
do Judiciário, e o Judiciário, na verdade, é cobrado por um
tratamento, vamos dizer assim, que está muito além do que é a
estrutura e o mecanismo dele, ou até mesmo, o objetivo a que
se propõe. É essa colocação que eu faço.
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Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

Alexandre, eu vou dividir a sua fala em três partes: a
questão do custo do Judiciário, a questão da morosidade do
Judiciário e a questão da opção dos julgadores, pela Justiça ou
pelo Direito, isto é, pela proteção aos pobres.

Na questão do custo do Judiciário, você tem absoluta ra-
zão, num grande número de processos, a gente se perde em
rotinas burocráticas, quando a solução daquele problema podia
ser um tanto quanto mais simples. Por exemplo, você tem um
pedido de alvará para liberar R$ 9,60, isso gera a procura de um
Defensor Público, o ajuizamento de uma ação, a intervenção
do juiz, a intervenção do oficial de justiça, a intervenção do
Ministério Público, um ofício à Caixa Econômica e depois a
liberação desse alvará.

Isso, com absoluta certeza, custou, pelo menos, dez vezes
mais (quando não se faz uma exigência de autenticar os docu-
mentos) do que aqueles R$9,60 que a Caixa Econômica podia
ter liberado sem nenhuma intervenção do Judiciário. Bastava
ter apresentado a certidão de nascimento daquele filho para
aquele crédito que estava retido em favor dele ter sido liberado,
sem problema nenhum.

Outra vertente disso, é que o Judiciário está acostumado a
dar voltas em torno do mesmo círculo, por exemplo, a questão
dos crimes contra a vida. Você fecha um círculo na delegacia
de polícia, ouve o acusado e as testemunhas na delegacia de
polícia, você fecha outro círculo no Juízo de Instrução, perante
o juiz, já com intervenção do Ministério Público; ouve nova-
mente as testemunhas e o acusado, e você fecha outro círculo
no Tribunal do Júri. Tudo rodando em torno do mesmo caso,
para chegar a uma decisão; e a partir daí você  tem “n” recursos.

O segundo ponto é a morosidade do Judiciário, na pers-
pectiva de que,  se ela existe, ela serve a alguém. Ela não existe de
graça, ela existe porque serve a alguém, porque alguém tira pro-
veito dessa morosidade; então, ela não deixa de existir porque
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quem tira proveito nessa sociedade ainda consegue ser
hegemônico. Ainda consegue ter força suficiente para mantê-la,
para preservá-la; ela não existe de graça, ela não existe por acaso,
ela não existe a partir do nada, ela existe porque beneficia al-
guém.

Vamos imaginar então quem são os beneficiários. Imagi-
nemos, por exemplo, um caso de descumprimento em massa de
um determinado comando legislativo, ou de uma prática, diga-
mos assim, não ortodoxa, de beneficiamento econômico. Vou
utilizar o exemplo de um caso muito batido na imprensa. Imagi-
ne que um determinado banco que tem um milhão de
correntistas resolver subtrair R$1,00 (um real) da conta de cada
correntista. Ele vai ter um milhão de reais. Desse um milhão de
correntistas, provavelmente 1% tome conhecimento que esse
R$1,00 (um real) foi subtraído da sua conta; desse talvez 1%
reclame ou recorra ao Judiciário. Esse que recorrer ao Judiciário
para reclamar R$1,00 (um real) vai receber, necessariamente,
pouca atenção nessa demanda porque está reclamando uma
besteira, R$1,00.

Mas vamos admitir que esse sujeito ganhe essa deman-
da, depois de “n” mecanismos de procrastinação que even-
tualmente o banco tenha utilizado. Ele vai receber R$ 1,00
com juros e correção, pronto. O banco que agiu dessa for-
ma vai devolver esse mesmo real devidamente corrigido.
Nada mais. Quanto sobrou? Bem, para o banco, essa atitu-
de compensou. Seu resultado, do ponto de vista econômi-
co, compensou. A gente não pode observar a economia,
como se o empresário, como se o empreendedor, como se o
capitalista fosse sempre aquele sujeito predestinado a ob-
servar todas as regras, a satisfazer todas as suas obrigações,
como se o conflito fosse sempre gerado por uma perspecti-
va do judiciário, ou mesmo da sociedade de proteger o po-
bre. Há, pelo menos na sociedade brasileira, isso é absolu-
tamente notável – eu não conheço outras para falar delas, –
uma determinação do descumprimento da norma, em busca
de uma vantagem. Você traz o exemplo da questão traba-
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lhista; quando o empresário vai para lá sempre perde. Sempre
perde porque, quando você chega e exige o recibo do pagamen-
to das férias, o recibo do pagamento do FGTS, do pagamento do
salário, não tem! Então, o empregador não tem nada para provar
que cumpriu sua obrigação, vai ser condenado, e não tem como
não ser. Estaremos diante um efetivo descumprimento da norma
posta. Essa condenação não decorre de um viés protetivo, ela re-
sulta do inadimplemento, ou quando nada, da desorganização
do empregador.

Eu vou condenar porque quero condenar, quero proteger
o pobrezinho; não é bem isso, a gente tem é um efetivo descum-
primento da norma posta. Na questão da morosidade, no mun-
do inteiro se discute o duplo grau de jurisdição; no Brasil, não
tem apenas duplo grau de jurisdição, deve ter mais de dez graus
de jurisdição. Temos quatro formais, mas você tem os chama-
dos agravos regimentais, e aí você chega a “n” graus de jurisdi-
ção. Isso serve a quem? Alguém está se beneficiando disso,
alguém está tirando proveito disso, não tenho a menor dúvida
em dizer. Quem tira proveito disso é uma elite que não se
conforma em abrir mão de nada, não se conforma em perder
para ninguém. Seja perder para o seu parceiro na relação eco-
nômica, seja perder para o Estado, e não é de perder no sentido
literal da palavra que estou falando, é de não reter aquilo que já
não lhe pertencia, aquilo a que você nunca teve direito.

Essa gente não se conforma, não se contenta em cumprir
a obrigação, não se contenta em não ganhar sempre. Nós temos
essa outra perspectiva também.

E por fim quero entrar no terceiro ponto, a questão da
opção do juiz pela Justiça ou pelo Direito, ou a proteção ao
mais frágil, etc. Eu digo sempre o seguinte, não tenho muita
preocupação com essa história de ser dogmático, de ser
jusnaturalista, de ser crítico. Houve um tempo em que eu era
efetivamente contra-dogmático, ao tempo da Constituição anteri-
or. Na de hoje não tenho nenhum problema em ser dogmático; a
Constituição me dá todos os parâmetros que reputo necessários
para a realização da justiça. Do ponto de vista técnico, temos,



36

Cadernos da AMEPE  –  Reci fe  –   v.  1  –   n.  3  –   p.  1–64  –  out.   2004

hoje, a melhor Constituição do mundo. Nossa Constituição é fe-
nomenal, cada vez que mexem nela, tiram um pedaço de mim
também, porque eu acho ela muito boa, e até hoje não vi nenhu-
ma mudança para melhorar.

Aí você diz assim: “para a sociedade melhorar, a gente
estabelece um pacto, coloca essa regra na Constituição. Aí vem
um juiz e diz: essa reforma é inconstitucional”; Tudo bem! Pri-
meiro a gente tem que se perguntar: qual é essa sociedade que
quer mudar a Constituição? Será que estamos falando de um
consenso entre toda a população brasileira? Em que sentido
essa mudança da Constituição é realmente necessária? Ou será
que quando a gente diz assim, “a sociedade quer mudar a cons-
tituição”, a gente não está se referindo a uma parcela da socie-
dade que tem capacidade de expressar suas idéias, suas opini-
ões, de mobilizar, etc., etc. Então, a primeira pergunta é essa:
qual é a parcela da sociedade que realmente quer essa transfor-
mação? Segunda questão: a Constituição estabelece alguns prin-
cípios a partir dos quais são deduzidas as normas, dentre os
quais eu destaco três: a cidadania, a dignidade humana e a
solidariedade.

A partir desses três princípios é que o Judiciário deveria
voltar seus olhos para a aplicação da norma que decorre deles e,
na aplicação desse princípio, cabe ao Judiciário tentar equacionar
essas questões. Por exemplo, a Constituição estabelece: “Todos
são iguais perante a lei”. Estabelece também: A saúde pública é
um direito de todos, portanto, é obrigação do Estado. Aí vamos
entrar na questão do fornecimento dos medicamentos. A mais
grave de todas as doenças é a fome, no entanto ela tem a mais
fácil de todas as soluções, que é o alimento; o mais fácil e o mais
barato de todos os remédios, que é o alimento. Se alguém vier ao
Judiciário, entrar com uma ação pedindo que o Estado seja com-
pelido a lhe fornecer alimentação, porque está com fome, talvez
encontre algum juiz que diga que essa ação não pode prosperar.
No entanto, se alguém vier pedir medicamento para tratamento
de AIDS, vai encontrar resposta imediata, já existe toda uma
jurisprudência nesse sentido.
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E aí eu pergunto: por que o Judiciário é tão ágil, tão eficien-
te para proteger o direito do cidadão comum referente a uma
doença tão sofisticada e não consegue agir com a mesma preste-
za para proteger a mais simples de todas as doenças que é a
fome? E eu respondo sem nenhuma dúvida: Ele resolve o segundo
porque o segundo é um problema que atinge a todos, atinge a
ricos e pobres, e mais, subjacente a essa questão temos o interes-
se do fornecedor do medicamento; só não tem a mesma eficiên-
cia para resolver a questão da fome porque é problema exclusivo
dos pobres. São essas considerações que eu queria fazer.

Juiz Edvaldo José Palmeira
– Diretor de Finanças e Patrimônio da AMEPE –

Queria fazer inicialmente um esclarecimento a respeito
da questão dos combustíveis, que Alexandre colocou para nós
como se fosse um problema criado pelo Judiciário. O argumen-
to principal dos contribuintes, dos empresários, dos economis-
tas, nas ações, era justamente de que a lei de mercado estava
sendo contrariada, porque o Estado queria cobrar antecipada-
mente o tributo, quando a operação de venda não tinha ainda
ocorrido. O Estado estipulava um valor de venda, é uma esti-
mativa, e lá na ponta às vezes não ocorria essa operação com
aquele valor, ou até não ocorria, o bem perecia e o Estado já
tinha recebido; e isso importava num custo para o comerciante,
e também uma forma de aumentar os preços deles.

O que o Estado fez foi tentar modificar, mas o Supremo
interpretou de outra forma. Havia uma controvérsia quanto à
interpretação e prevaleceu a interpretação do Supremo, que era
melhor cobrar concentradamente, mas que, até hoje, os comer-
ciantes contribuintes reclamam porque quem está fixando pre-
ço de mercado agora é o Estado. O Estado diz por quanto você
vai vender, estabelece uma pauta de preços, e se você vender
por menos, problema seu! Paga o tributo a mais.

Uma outra questão diz respeito a quem lucra com o quê.
Se não estou enganado, em economia existe uma lei que diz:
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“Quando alguém ganha, alguém perde”. Então, uma outra ques-
tão que vem à discussão aqui é a participação do Judiciário
nesse preço. Você disse: “Ah, porque o Judiciário adota tal ou
qual interpretação, isso importa em aumento dos custos, dos
preços, etc”. Estou lembrando agora um fato recente: a greve
dos bancários. A greve dos bancários não teve a reação devida
dos banqueiros porque eles lucraram também com isso. Eu
mesmo sou vítima, não pude pagar no momento próprio porque
o banco estava fechado, e quando fui pagar tive um acréscimo
de mais de 10% em menos de um mês.

Então, foi interessante para aquele banco que isso tenha
ocorrido, ele acresceu na minha dívida 2% ou 3% de juros e
multa, e de comissão de permanência mais de 10%. Então,
quando um cidadão vai à Justiça brigar por pouco, quanto custa
para a sociedade essa causa? Eu estou cobrando R$10,00 e gas-
to mais de R$100,00 com a estrutura que é utilizada. Aí a per-
gunta, qual a razão inicial de ser do Estado? Quando encontra-
mos mais de uma pessoa, quando encontramos uma coletivida-
de, é necessário regra. E é necessário que alguém comande
essas regras, e aí veio a idéia da existência do Estado para que
cada um tenha direito, se não vai ser a lei do mais forte.

Então, no final eu venho com a seguinte indagação: para o
empresário, para o economista, o que mais incomoda no Judiciá-
rio? Seria a morosidade, ou o enfoque dado, prevalecendo o jurí-
dico em detrimento do econômico, nas decisões judiciais?

Juiz José Viana Ulisses Filho

Parabenizo a exposição de Alexandre que já conheço de
outras eras. É um professor muito respeitado nos meios acadê-
micos e também une essa virtude da academia com a práxis do
empresário, ele também é empresário.

Dentro desse contexto todo, a Associação, principalmen-
te na pessoa do meu amigo Carlos Magno, foi muito feliz em
convidá-lo, justamente, para que tivéssemos essa visão de uma
pessoa que, na verdade, está aqui não para expressar o seu senti-
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mento pessoal, mas expressar um pensamento que não é só
dele. São duas categorias: a visão acadêmica e a visão empre-
sarial. Então, gostaria de iniciar dando parabéns e fazendo vo-
tos para que essa iniciativa não pare e se dê continuidade a
ela.

Observei atentamente as suas colocações e concordo, com
muitas de suas idéias, acho até que há um certo consenso social
no sentido de que o Judiciário tem que se modificar. E esse sen-
timento se inicia conosco nós que integramos esse poder somos
os principais partícipes nessa nossa missão de tentar distribuir
justiça. Realmente, há um certo consenso no sentido de que o
Judiciário tem que tomar novos rumos. O Brasil vem passando
por um processo de mudanças, de transformações, representa-
do historicamente com a queda da ditadura, a queda através de
um processo democrático lento e gradual de conquista dessa
democracia, e nesse caminhar, nesse percurso, várias institui-
ções se reciclaram, se modificaram, outras foram extintas, outras
surgiram.

Enfim, entramos no século XXI com esse sentimento de
transformação, de mudança, percebendo empiricamente que
essas mudanças estão ocorrendo. Todavia, o Judiciário perma-
nece com aquela mesma estrutura com a qual foi concebida
pela ditadura militar. A forma como o Judiciário foi concebido
aqui, no Brasil, eu não colocaria a culpa totalmente no sistema
de 64, isso é uma questão histórica, vem do Império. É um viéis
muito profundo, muito mais fundo do que se possa imaginar. E
o Judiciário sempre, falando historicamente,  existiu para tute-
lar interesses de elite. Eu acho que o Judiciário cumpre bem a
sua missão e, diante desse novo contexto que estamos viven-
ciando, há um clamor não só dos brasileiros, como também um
clamor internacional, porque esse processo de globalização  se
acelerou bastante na sociedade de informação e de repente o
Brasil passou a ser um problema não só dos brasileiros, mas um
problema do mundo.

E, dentro desse contexto econômico em que vivemos,
dentro dessa necessidade de se expandir mercados, se expandir
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lucros, etc., a nossa estrutura econômica e jurídica tem trazido
certos transtornos para o capital internacional. Isso tem passa-
do pelo consenso de Washington, são questões que realmente
têm sido colocadas, e o Brasil está sempre em destaque nessas
colocações. Agora, o que eu vejo sobre o viéis do Direito, o
viéis Jurídico, é que o pobre tem que ser ajudado, talvez até
para que o próprio juiz possa ganhar o reino do céu, fazendo
essa caridade. Essa visão deísta de sociedade não é uma ques-
tão tipicamente brasileira, a gente percebe que essa formação
cristã não é uma característica tipicamente brasileira.

Nos países de formação anglo-saxônica, o capitalismo tam-
bém se forjou dessa idéia, desse pensamento cristão. É bem ver-
dade que houve um cisma, no transcurso da história, em que a
questão econômica foi a questão de fundo, a questão de se cobrar
juros, a questão de não se cobrar juros, etc. Mas, o que eu quero
dizer é que essa visão cristã de sociedade não é uma questão que
afeta só o Brasil. Pelo contrário, eu acho até que nos países de
formação anglo-saxônica, essa religiosidade é até mais presente
do que aqui. Só que lá, essa visão de se fazer caridade não é mais
necessária no estágio de desenvolvimento a que eles já chega-
ram, por que não existem mais os pobrezinhos. Então, o Direito
e o Judiciário anglo-saxões não se preocupam mais em dar casa
a ninguém, em dar terra a ninguém. Os Estados Unidos são um
exemplo, a reforma agrária que ocorreu na nação americana veio
a partir de uma guerra fratricida, a guerra da Secessão.

A partir daí, é aquela grande dicotomia que separava o
Norte industrializado, do Sul escravocrata e agrícola. Talvez
até aquele sul dos Estados Unidos, no século XIX, muito pareci-
do  com a nossa realidade, no Nordeste principalmente, aquele
mesmo modelo fundiário, e aí se partiu para uma guerra civil
para se fazer uma transformação. O mesmo ocorreu na Europa.
Enfim, o homem como destinatário da lei, do Direito, ele con-
seguiu chegar a um estágio de dignidade e de respeito que o
magistrado, de formação anglo-saxônica ou européia, não tem
mais a preocupação em fazer caridade, porque ela praticamen-
te perdeu a sua razão de ser. Há uma distribuição de renda, há
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um acesso do povo aos bens de capital, aos gêneros de primeira
necessidade, não há fome, não há miséria, não existem os ex-
cluídos, a distribuição de renda é equânime; e as instituições jurí-
dicas, dentro dela se destacando a magistratura, se desenvolve-
ram a partir, inicialmente, de uma visão protecionista.

Eu digo a você que o Direito do Trabalho brasileiro não
está longe do Direito do Trabalho que se pratica na Europa nem
nos Estados Unidos. A proteção ao consumidor, que nós temos
aqui no Brasil, a legislação foi transplantada do Direito anglo-
saxão. Essa legislação que praticamos aqui, ela é praticamente
fornecida através do pensamento europeu e do pensamento
americano. Então a gente aqui não está criando, não existe um
Direito brasileiro feito para pobrezinho e nem existe uma ma-
gistratura organizada, estruturada para defender interesse de
pobrezinho. Essa visão realmente eu acho que temos que rever,
que repensar. O problema dessas restrições que o mercado in-
ternacional, que o mercado financeiro faz ao Brasil, onde se
coloca o Judiciário como um dos principais empecilhos, dos
principais impedimentos, eu vejo como uma crise generalizada
da nossa democracia.

O problema passa necessariamente por uma crise que a
democracia brasileira está vivenciando. E isso tem repercutido
no Judiciário porque o Judiciário também é integrante dessa
estrutura de poder, dessa estrutura governamental que está
estabelecida em nosso país. Então, eu acredito que o Judiciário
tem que mudar, não pelo fato de ser analisado esse fenômeno
da sua insatisfação, das suas carências, da sua falta de compro-
misso, não como um fato a ser analisado isoladamente, mas
dentro de todo o contexto da democracia brasileira, que acredi-
to está em crise. O nosso sistema de poder, as nossas estruturas
de poder estão em crise. E o Judiciário está integrado nisso.
Acredito que essas transformações, que tanto desejamos, de-
vem vir no bojo de uma mudança integral, globalizada, até em
termos de estrutura econômica do país. Uma intervenção mais
pesada em termos de distribuição de renda, é isso que estamos
precisando.
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No contexto global, se a gente quiser trazer uma solução
efetiva para o problema do Judiciário, especificamente, temos
que resolver esse problema da crise da democracia que estamos
vivenciando, notadamente com relação ao problema da distri-
buição da renda e de uma conscientização de nossas elites que
teimam em não abrir mão, um milímetro, dos seus interesses,
das suas vantagens. O que  essa classe empresarial sonega aqui
de imposto é um absurdo! Há uma estatística, eu não sei se é
verdadeira, que diz que a cada R$ 1,00 que se paga de imposto,
é sonegado R$1,00. Há também a questão desse empresariado
que teima em descumprir a legislação trabalhista.

Eu garanto que se a legislação trabalhista fosse cumprida,
teríamos menos pobrezinhos, teríamos um mercado de trabalho
talvez mais formalizado do que é hoje. A Justiça do Trabalho,
quando garante o direito ao trabalhador, está aplicando a lei, está
mandando que o empresário pague 13º, pague férias; que nem isso
eles fazem, nem o salário mínimo se paga, o que é uma vergonha.
Então se você, com essa estrutura que se diz arcaica, de Direito do
Trabalho, retira, flexibiliza, e relaxa e deixa as questões serem
resolvidas pela mão invisível de Adam Smith, acredito que vai ser
o caos, porque talvez até em termos de numerários, de capital,
represente um ganho para os investidores internacionais, mas, aqui
dentro, eu acho que isso aguçará mais a nossa miséria.

Então, a questão que eu coloco aqui para reflexão é justa-
mente essa: será que essa crise do Judiciário não é fruto da crise
da democracia brasileira? Da crise do sistema brasileiro? Desse
sistema representativo que temos? Ele não precisa ser totalmen-
te repensado? Isso não repercutiria, não traria um avanço, não
daria um fôlego ou uma melhor estruturação ao Poder Judiciá-
rio? É essa a questão que eu coloco para você.

Juiz Luiz Mário de Góes Moutinho
– Diretor Jurídico da AMEPE –

Eu queria antes de mais nada agradecer ao professor
Alexandre Rands pela exposição e principalmente por ter trazi-
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do elementos que vão nos ajudar a pensar, refletir. É dessa dialé-
tica, é dessa práxis que as pessoas mudam e a realidade muda
com ela. Prefiro ser, como diz o poeta Maluco Beleza, “essa
metamorfose ambulante”. E espero também, de algum modo,
contribuir para que o professor Alexandre reflita na perspectiva
do Judiciário.

Concordamos num ponto: o Judiciário é lento e caro. Não
há dúvida disso, alguns se beneficiam com isso e muitos se
prejudicam. Um exemplo ilustrativo: os depósitos judiciais são
corrigidos monetariamente em mais uma parcelazinha, então
aquela condenação da financeira, uma cobrança eventualmen-
te indevida, a correção dela será mínima, ao contrário do que
ele empresta. Só em alguns pontos a lentidão às vezes ajuda,
porque aquela condenação quando for paga, de um dinheiro
indevido, está sendo corrigida por uma taxa mínima.

Eu discordo e queria registrar essa dissonância que nós
não temos, evidente somos pessoas, não somos vazios de valo-
res. Todos temos uma construção, um conteúdo na sua própria
história. Não é que vamos buscar um Direito divino, um Direi-
to fora do contexto social, quando estamos defendendo o
menorzinho, o pobrezinho, é porque o pacto social formal man-
dou. Quando se protege a criança, é porque dissemos que ele
tinha que ter uma proteção integral, especial; quando dissemos
que vamos proteger o idoso, que é vulnerável frente a todo
contexto, é porque a sociedade mandou; quando vou defender
o consumidor, é porque o constituinte deste país mandou: o
Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor.

Então, não estou tirando um tratamento diferenciado
daquele pobrezinho de uma luz divina; eu estou tirando do
pacto que fizemos quando constituímos o país. Quando va-
lorizo a vida em detrimento de um contrato, a exemplo em
Shakspeare, no Mercador de Veneza, ou Ariano Suassuna,
aqui mais próximo, no Alto da Compadecida; quando eu es-
tou preservando o bem jurídico – vida, em detrimento de um
custo, eventualmente de um contrato que depois será diluí-
do, como foi colocado, estou materializando o fundamento
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que não está na lei de Deus ou na religião, está dentro da Cons-
tituição. No respeito à dignidade da pessoa humana  estou ma-
terializando a cidadania, o respeito à vida, estou concretizan-
do a solidariedade, porque quando eu não estou enfermo, pago
por aquele que está enfermo, e esse custo de quem é o inter-
mediário, a operadora de plano de saúde, por exemplo, vai
diluir entre os associados que estão saudáveis. É a concre-
tização do princípio da solidariedade; não tenho o menor pro-
blema em pagar um pouquinho mais para salvar aquele que
está no hospital e o plano, no contrato está dito, ele só tem 10
dias de UTI, como se ele estivesse num hotel, como aqui tive-
mos vários contratos.

Carlos trouxe um exemplo de tirar R$1,00 e eu estou
trazendo o exemplo do plano de saúde. O contrato dizia: só
tem 10 dias de UTI, porque o economista disse: “10 dias de
UTI, você cobra tanto, agora quando der 10 dias tem que
colocar para fora”. Quando entro naquele contrato e vou
intervir, investido de uma vontade estatal dizendo: “Isso que
você está dizendo, no contrato, teoricamente um acordo de
vontades, de todo o conjunto de consumidores não está de
acordo com o respeito à vida, a dignidade da pessoa huma-
na, não está de acordo com a solidariedade”.

Quando eu digo isso, eu estou materializando, não uma von-
tade divina, mas uma vontade nossa; é porque a gente esquece, a
Constituição é de 88, talvez já esteja muito velha. Essa é uma
perspectiva que queria que o professor ponderasse nas suas análi-
ses econômicas e aqui também foi colocado que os economistas
chegaram a um consenso. Infelizmente a magistratura, ou melhor
dizendo, os operadores do Direito, advogados, juízes, promotores,
enfim, todo esse aparelho de Justiça ainda não chegou a um con-
senso do que vem a ser dignidade da pessoa humana, do que vem
a ser solidariedade, do quem vem ser respeito à vida, do que vem
a ser inclusão social, do que  vem a ser universalização de serviços
essenciais. Ainda não chegamos a um consenso.

Muitos de nós, operadores do Direito, ainda aplicamos o
Direito como se estivéssemos no século XVIII, com toda aquela
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lógica individualista, com toda lógica liberal, no seu sentido
mais indigno. Não temos ainda esse consenso, não chegamos a
esse consenso, e no dia que chegarmos, se isso implicar em
custo, pelo amor de Deus, ninguém vai poder mais pagar plano
de saúde, nem juiz que ganha muito bem, porque se isso impli-
ca em custo, vai ficar muito caro. Agora, e a minha pergunta é
a seguinte: Qual a forma ou quais seriam os mecanismos, os
meios, para que o jurídico se aproximasse do econômico e
pudéssemos encontrar um equilíbrio e materializar aquilo que
não está na lei divina, mas que está na Constituição, que é
exatamente o respeito àqueles fundamentos, que mais do que
serem fundamentos econômicos, mais do que serem fundamen-
tos do Poder Judiciário, são fundamentos da República Federa-
tiva do Brasil?

Então, quais seriam os meios de tentarmos equilibrar esse
“pragmatismo econômico” ou essa previsibilidade que se pre-
tende com Pacto de Washington, enfim, o econômico numa
luta ou num conflito irracional com o jurídico e aí o jurídico
de certo modo encarnado pelo Poder Judiciário? Era essa a
indagação.

Juiz Luiz Fernando Lapenda Figueiroa

Quanto à questão da desatualização do Judiciário na área
de cana, eu lembro que já trabalhei nessa área. Quando eu
trabalhava com usinas, havia 36 usinas e destilarias em Pernam-
buco; hoje eu creio que não existe nem 1/3 mais, quer dizer, é
uma realidade que mudou, muitas quebraram, muitas fecha-
ram, a situação do campo não é a mesma.

Isso mostra uma situação social que mudou totalmente e
o Judiciário não se atualizou a essa nova realidade social. Esse
é o grande problema, o Judiciário não se apercebe que a reali-
dade é outra, não há uma autocrítica dos juízes, dos magistra-
dos, de que a situação é outra. Temos um Judiciário, principal-
mente no 2º grau, esclerosado em todos os sentidos, físico,
jurídico e intelectual. Não se vê um juiz de 2º grau, um desem-
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bargador, num congresso, num debate deste, não se vê esse pes-
soal freqüentar um curso, como nós, em 1º grau. Freqüentamos
para conhecer essa realidade social que é o desenho que  temos
do Brasil.

A questão do combustível, do recolhimento anteci-
pado de tributo, isso não determina o preço de mercado;
o que acontece, na realidade, é que o Estado faz um apa-
nhado durante alguns dias do mês para estabelecer um
preço mínimo de recolhimento do tributo. Então você re-
colhe antecipadamente com objetivo de evitar exatamente
a sonegação; acontece que aí os juízes quebram essa re-
gra que o Estado adotou, essa defesa para evitar sonega-
ção de tributo, porque um empresário que recolheu um
tributo de 0,80 centavos sobre a gasolina, se ele vender a
gasolina a 0,60, ele tem direito a ser reembolsado. Ele leva
as notas fiscais, o problema é que ele não emite a nota
fiscal. O problema é que ele começa a sonegar desde a
distribuidora até o posto; então ele não tem como emitir
nota fiscal.

E corre para o Judiciário para receber essa diferença, di-
zendo que vendeu a um preço menor e tem direito a uma dife-
rença de tributo. Por que ele não vai à secretaria e prova isso?
Não é nada de mais que seja recolhido antecipadamente o tri-
buto, porque existe a intenção deliberada de que assim aconte-
cendo ele não vai ganhar em cima da sonegação.

Temos que ter a consciência de que o Direito mudou,
de que temos uma Constituição que está aí há 16 anos, onde
prevalece o direito de cidadania, e ninguém julga com essa
perspectiva de cidadania. Aqui houve um comentário: os
economistas têm que mudar a realidade”. O economista não
muda realidade; agora, juiz sim, juiz altera a realidade. O
juiz tem que refletir porque o juiz tem o poder que o econo-
mista não tem; o economista tem a persuasão, tem o enten-
dimento, tem o debate, e o juiz tem o poder. Uma medida
dele pode prejudicar e suspender tudo aquilo que foi esta-
belecido numa norma jurídica. Então, esse, sim, é que precisa ter
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a nova consciência, temos que ter uma prática de um Direito de
cidadania, baseado na Constituição.

O resto, a lei, o que aplica, o que modifica, não interes-
sa. Você tem como base uma Constituição que foi muito avan-
çada, quebrou com muita coisa e tem que ser atualizada na
prática de cada juiz, desde que o juiz tenha consciência de
que existe um Direito social, um Direito de cidadania; isso é
o que deve prevalecer entre todos os juízes. É isso que eu teria
que ponderar.

Alexandre Rands
– Professor Universitário, Empresário e Doutor em Economia –

Eu concordo com a maioria das coisas que foram ditas
aqui. E várias delas, seguramente, vão servir para eu refletir
mais sobre as minhas colocações. Realmente, esse é um deba-
te que eu sabia que ia aprender muito. E é o que está aconte-
cendo.

Vou colocar uma coisa que foi, talvez, uma preocupação
geral, e vou colocar como reflexão também, porque não tenho
uma posição formada. Se eu vou para um jogo de futebol, Náu-
tico e Sport, vou ficar muito contente se o juiz roubar para o
Náutico. Seguramente esse juiz não serve a Sebastião, porque
ele já nos prejudicou bastante no passado.  Mas, se você chegar
para mim e colocar: você vai para o jogo do Náutico e o juiz vai
roubar, só que você não sabe para qual time ele vai roubar,
você não sabe se é Sebastião ou se é outro qualquer.

Então, você vai pedir que eu decida o que eu prefiro, eu
vou preferir que esse juiz não roube porque eu sei que o Náu-
tico é melhor do que o Sport, não vamos ter problema. Mas,
brincadeiras a parte, na hora em que você não sabe se é bene-
ficiado ou prejudicado, você vai preferir que o juiz não roube.
Tomei o exemplo do juiz de futebol, porque coincidentemente
tem o mesmo nome de juiz. Sou uma pessoa apartidária na
sociedade, sempre estou do lado dos mais fracos, procuro estar,
pelo menos, do lado dos mais fracos, muitas vezes, discordan-
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do da posição de outros, porque faço análise das conseqüências
sociais pelo lado econômico.

Se me perguntar sobre taxa de juros, se me perguntar: um
juiz deve dar  ganho de causa para uma pessoa simplesmente
porque foi abordado por uma telefonista para pagar uma conta
que ele não pagou, deve dar ganho de causa para esse cara
porque foi, segundo ele, interpelado no seu direito de lazer,
constrangido no seu momento de lazer? Eu vou dizer: não, por-
que eu acho que se eu disser sim, eu vou estar prejudicando o
mais pobre. Essa é a minha visão, é uma visão de economista.
Ou seja, não é que eu não esteja tomando o lado; eu estou
tomando um lado do mais fraco. Não sou contra ficar do lado
do mais fraco, acho que é correto a gente ficar do lado do mais
fraco.

Eu morei 4 anos nos Estados Unidos, morei 5 anos na
Inglaterra, convivi muito com essa sociedade. Na verdade, a
visão nesses países não é bem a da gente. Há uma diferença
entre proteger e ajudar. A ética protestante ajuda o mais pobre,
mas ela não protege o mais pobre, ela protege o mais esforçado
e o mais austero. Então, se diante de um juiz com a ética protes-
tante para julgar, chegar um cara que é o batalhador, – ele
poder ser a maior multinacional – mas se ele mostra ele está se
esforçando, está batalhando com austeridade, esse juiz viesar,
vai ser para esse lado, não vai ser para o lado do mais pobre.

Eu diria até que um dos grandes pecado de “O Capital” de
Marx é exatamente ele ter querido esconder a ética católica. E
era judeu, descendente de judeu, mas o pai dele era novo cris-
tão. Converteu-se para o catolicismo e a formação dele, por
causa disso, foi muito forte. Então, na verdade, ele viesa algu-
mas vezes a teoria  porque está querendo esconder a lógica
católica. Melhor seria se ele explicasse logo.

Mas voltando para o problema do juiz, acho que as pesso-
as têm que ter partido, têm que ter posição, mas não é o juiz
que tem que ter a posição. Um juiz, não é diferente, não está no
céu, juiz é juiz, pega o termo da palavra sem ser só no Direito.
E aplica ela no geral. No fim, o Direito também é um juiz, e juiz
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é juiz; juiz não é para roubar para nenhum dos dois lados. E
para decidir neutramente. Não é o meu caso como economista,
no meu caso eu não preciso ser neutro, eu posso, dizer: o que
defendo aqui é uma política que seja uma política viesada para
um lado.

Mas não é o papel do juiz. O juiz, na minha visão, tem que
ser juiz, mesmo que ele tenha sido da Igreja Católica, esse é um
controle que ele deve ter. E eu não disse para ele viesar para o
outro lado, porque esse lado está muito desprotegido, então tem
que proteger. Eu não disse para proteger nem um nem outro. Juiz
é para ser juiz. Ele tem que buscar ser neutro, porque quando ele
não é neutro, às vezes ele viesa para um lado penaliza aquele
pobre. Termina, na verdade, não ajudando.

Vocês colocaram aqui um problema que é sempre muito
importante, uma preocupação séria, a preocupação de vocês
quando tomam decisão. Uma sociedade, você pode dividir  entre
ricos e pobres. Mas, pode dividir cada grupo entre pessoas mal
intencionadas aproveitadoras, egoístas, que são as origens bási-
cas do vigarista, picareta, mau caráter e todos esses adjetivos
perversos que a gente tem para pessoas, cuja origem é uma só,
o indivíduo que só olha a si próprio e não tem respeito ao outro.

Vocês disseram que o nosso setor empresarial é uma pre-
ocupação, o que é verdadeiro. Nosso setor empresarial infeliz-
mente hoje é feito de vigarista. Em meu escritório, uma das
atividades é consultoria econômica. Eu atendo vários empresá-
rios que querem investir e uma primeira preocupação, que não
faz parte de nenhum manual de metodologia, de análise econô-
mica de projetos e de oportunidade de investimento é na área
de investimento. Hoje, uma das prioridades quando eu parto
para analisar um projeto, é a seguinte: esse cara vai competir
com quem? Ele só vai competir com bandido? Se for, eu digo
logo a ele na segunda reunião. Olhe, seu setor é dominado por
bandido. Eu acho que não deve sonegar. Agora, o meu papel de
consultor é dizer: “Olhe, esse seu setor é de bandido, você só
sobrevive na sonegação”. Eu analiso setores que só sobrevivem
no Brasil por causa da sonegação. Se você operar e pagar todos
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os impostos, não dá lucro. Eu diria que aqui em Pernambuco,
70% dos setores econômicos, das oportunidades que você pode
pensar de investimento, estão classificados nessa categoria.

Juiz Edvaldo José Palmeira
– Diretor de Finanças e Patrimônio da AMEPE –

No caso dos combustíveis, certa vez o Sindicato dos
Combustíveis foi ao governo pedir para ser fiscalizado. “Nós
queremos ser fiscalizados, porque a concorrência é desleal. Eu
quero ser fiscalizado porque senão eu não sobrevivo.”

Alexandre Rands
– Professor Universitário, Empresário e Doutor em Economia –

Na minha área de pesquisa de opinião eu sempre quero
o fiscal do trabalho em todas as empresas de pesquisa de opi-
nião, porque cumpro os direitos do trabalho. Agora, meus con-
correntes não cumprem. Aí eu chego para o cliente e digo: Essa
pesquisa custa R$10.000,00. Ele diz que um concorrente co-
brou R$5.000,00”. Eu digo: “Isso é, meu amigo, porque ele não
vai fazer a quantidade de questionário que diz. Se eu lhe digo
que vou fazer mil questionário, eu vou fazer. E vou pagar minha
mão-de-obra como deve ser paga, com toda a legislação traba-
lhista”.

Mas, voltando ao problema da sociedade, você pode divi-
di-la entre os pobres e os ricos, mas você pode dividir também
entre os bandidos e os não bandidos, que essa divisão está muito
do lado de cá. E qual é o papel do Judiciário. Tentar fazer essa
distinção. Não me pergunte como, porque eu acho que é um
problema de vocês, eu não teria resposta, se eu tivesse eu teria
o maior prazer em ajudar.

Mas, como é que você muda o eixo da sociedade? A soci-
edade, hoje, promove o bandido, promove o empresário viga-
rista, por isso se chega na situação em que 70% pelo menos dos
setores só sobrevivem em cima de sonegação. A gente tem que
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enviesar isso; eu acho que depende menos do Judiciário e muito
mais de fiscalização. Precisamos de fiscalização na área traba-
lhista, precisamos de fiscalização na área fiscal, na área tributária,
não só aquela fiscalização do dia-a-dia, mas também de como o
pessoal faz declaração de imposto, ou seja, precisamos de muita
fiscalização nessa área.

Agora, não adianta achar que vocês vão reverter a situa-
ção sós. Vocês podem ajudar, mas não podem resolver; a solu-
ção é uma coisa mais ampla de toda a sociedade. Então, em
outras palavras, acho que talvez o melhor seja o juiz não querer
viesar, porque quando ele viesa, às vezes, ele até promove o
bandido. Quando ele viesa para o mais fraco, por exemplo, no
fim ele penaliza quem está fazendo direito.

Esse negócio do viés da Justiça do Trabalho é um exemplo. O
cara paga toda a legislação, tudo que é direito dele, tudo que é
direito do trabalhador, mas o trabalhador sabe que existe um viés,
aí o que é que o trabalhador faz? Ele sai da empresa, está precisan-
do comprar um carro, ou seja, quer uma quantidade de dinheiro
grande, aí ele entra na Justiça, mesmo sabendo que a empresa está
certa. Chega lá e diz que trabalhava doze. Muita empresa não tem
relógio de ponto. Também a nossa tradição democrática portugue-
sa faz com que as demandas sejam muito grandes.

Juiz Airton Mozart Valadares Vieira Pires
– Presidente da AMEPE –

Um usineiro contratava uma partida de equipamentos
para a usina, não pagava, o credor entrava com busca e apreen-
são, o juiz mandava apreender, a usina pagava. O maior preju-
dicado era o trabalhador.

Alexandre Rands
– Professor Universitário, Empresário e Doutor em Economia –

Aí é patrocinar a vigarice. Esse exemplo serve para o que
eu estava querendo, eu ia dar exemplo na área trabalhista que
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tem a mesma lógica. Você vai para a Justiça do Trabalho,  paga o
advogado, no fim, naquela causa trabalhista você não paga ne-
nhum tostão. Já tive três causas trabalhistas na vida, ganhei todas
as três, porque eu estava correto nas três.

Agora, nessas causas trabalhistas, somando as três, prova-
velmente eu gastei mais com advogado do que se tivesse ido
adiante com o acordo.

Então, o que é que acontece? Empresas concorrentes mi-
nhas não pagam nada a ninguém. A empresa tem cem trabalha-
dores, três entram na Justiça, o resto não entra e se entrar o que
é que o cara faz? Ele acelera o processo.

Eu sei até como é que trambiqueiro faz; se entram sete na
Justiça, significa que ele está deixando o trabalhador demorar
demais, aí ele aumenta o turno, o que já prejudica o trabalhador.
Entram três na Justiça, na hora ele pergunta: Quanto você quer?
Já é 20 mil, toma aqui os 20 para ficar calado. Somando os três
dá 60 mil. Na minha empresa, quanto é que eu gastei pagando
tudo que era devido ao trabalhador? Ou seja, o cara está muito
mais competitivo do que eu.

Isso aí é um problema cuja correção não depende dos
magistrados. Os magistrados não têm que corrigir os custos,
é acelerar as decisões e serem rápidos e não enviesados,
porque aí diminui a probabilidade do trabalhador entrar na
Justiça. Se o trabalhador sabe que quando está tudo certinho
ele vai perder, ele não entra. Nessas três causas que eu tive
foi a mesma lógica, o terceiro desistiu, porque os outros dois
perderam. Ou seja, se o trabalhador sabe que toda vez que
ele tiver errado ele perde, ele entra menos. Aí, o que é que
acontece? A empresa que paga direito as questões trabalhis-
tas ganha competitividade em relação à outra, porque a ou-
tra tem dois custos. O fiscal não me custa dinheiro, o que me
custa dinheiro é a causa trabalhista na qual tenho que me
defender.

Mas o fiscal não me custa dinheiro. Ele chega lá, a gen-
te mostra os papéis, somos organizados, ele sai satisfeito. O
fiscal custa dinheiro para o outro, para o cara que não cum-



53

Cadernos da AMEPE  –  Reci fe  –   v.  1  –   n.  3  –   p.  1–64  –  out.   2004

pre a lei. E a causa trabalhista custa dinheiro; o custo dele
são esses dois. Para mim, a causa trabalhista custa dinheiro
mesmo que eu ganhe. Então, quando você viesa uma causa
trabalhista, você está prejudicando quem anda na linha, por-
que o cara tem custo para se defender. Quando você faz isso,
você patrocinou o vigarista, que é o grande problema que
vocês colocaram. Da mesma forma que eu cheguei aqui e
disse, eu sei que tem juiz safado, tem juiz corrupto. Mas esse
não é o juiz normal, não é o padrão do juiz. Usei a mesma
lógica do lado empresarial.

Eu sei que tem empresário vagabundo, vigarista, como
sei que tem empresário que não é vagabundo e vigarista tam-
bém, não foi isso que eu quis tratar. Eu considerei o padrão
na média que, no Brasil, não é safado. Apesar da imprensa
querer nos convencer disso. A maioria dos brasileiros não é
safada. Então, eu tratei as relações como existem conside-
rando os não safados; se considerar os safados, eu acho que
talvez o que eu falei continue sendo verdadeiro. Porque na
hora que você viesa, você dá mais competitividade ao safado
em relação ao honesto. Isso não é bom para a sociedade,
porque uma preocupação que a gente tem que ter é exata-
mente essa reversão.

No Brasil se acumula muito lucro, é verdade; agora, veja,
acumula-se muito lucro, mas existe a incerteza. Tem uma rela-
ção simples de economia de que o que você aplica sempre é
verdadeiro. A questão é a seguinte: existe uma relação direta
entre risco e retorno, é um teorema de economia.

Esse teorema mostra uma das relações econômicas mais
fortes, mais comprovadas, de mais consenso: aumentou o risco,
aumenta o retorno. O Brasil tem taxas de retorno altas, nós arbi-
tramos, nosso mercado é aberto, empresas entram empresas saem
do Brasil. Significa o quê? Que temos um equilíbrio em relação
ao mercado internacional em termos de taxa de juros. Aí você
diz: “Que equilíbrio é esse que a taxa de retorno nos Estados
Unidos é 8% e o empresário está considerando bom. Na média,
aqui no Brasil, é de 15%, e estão considerando ruim. Porque
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fazer negócio no Brasil é muito mais arriscado. Esse é o proble-
ma.

Alguém ai disse: “Mas o problema não é só do Judiciário,
o problema é maior, é da democracia”. Eu concordo. Mas, eu
não estou falando para quem está fazendo lei, não estou falan-
do para governo, se eu estivesse lá o papo era outro. Aqui eu
estou falando específico do problema dos magistrados. Não
estou achando que o problema do Brasil são os magistrados,
nem também tenho a ilusão de que a solução do Brasil vai ser
dada pelos magistrados. Eu acho que os magistrados são impor-
tantes, muito importantes, mas são apenas um agente como
existem vários outros. Uma peça na engrenagem gigantesca
que é a sociedade, que é o Brasil.

Juiz Luiz Mário de Góes Moutinho
– Diretor Jurídico da AMEPE –

Mais não só uma questão. O magistrado se coloca contra
a sociedade quando diz que uma lei deve ser aplicada. Mas, a
sociedade quis que a Constituição estivesse acima dessa lei; e a
lei é inconstitucional. Então, a sociedade é que quer.

Alexandre Rands
– Professor Universitário, Empresário e Doutor em Economia –

Mas veja, aí você tem um ponto que é importante, a Cons-
tituição tem que ser preservada, mas a questão dos aposentados
foi uma reforma constitucional. Então é diferente,  reformou-se a
constituição. Mas, a decisão política da sociedade foi a seguinte:
devem taxar os inativos para resolver o problema da previdência
e muda-se a Constituição para isso. Isso é o que a sociedade deci-
diu. Foi o sentimento dos nossos representantes. Você está ques-
tionando, mas não cabe a mim nem a você, nem ao Supremo
Tribunal dizer isso.
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Juiz Airton Mozart Valadares Vieira Pires
– Presidente da AMEPE –

O  discurso do palanque é diferente do discurso do voto.

Alexandre Rands
– Professor Universitário, Empresário e Doutor em Economia –

Tudo bem, isso você pode reclamar como eleitor, não é como
juiz que você vai reclamar isso. Não faz parte. Na Constituição não
é seu direito fazer isso, seu direito é aplicar a lei que o legislador fez.
A separação dos três poderes é isso. Na hora que se mudou a Cons-
tituição para se taxar inativo, o que o Judiciário pode dizer? Essa
mudança na Constituição não foi adequada; mude de novo se você
quer taxar e mexa na mudança, agora não pode dizer que não vai
taxar, entendeu? A decisão da sociedade não foi a forma como
aparece na Constituição, a decisão da sociedade foi: vamos taxar.

Aí, você diz: “Não, esse pessoal não representa, porque o
discurso do palanque é outro”. Tudo bem, muda o sistema, diga
que vamos ter uma ditadura, vamos ter agora uma meritocracia,
mas você propõe mudar a Constituição para eles, porque a cons-
tituição diz que aquele povo é que faz lei.

Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

É daí, Alexandre, que vem a frustração com as instituições.

Alexandre Rands
– Professor Universitário, Empresário e Doutor em Economia –

Eu também me frustro. Do mesmo jeito que você, que os
outros; agora isso é o nosso direito como cidadão, é isso que a
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gente deve buscar mudar. É o que acontece por exemplo, com
juiz de futebol que está apitando um jogo e o jogador perde um
gol de cego. O juiz pode meter o pé e furar o gol? Não pode. Não
cabe a ele furar o gol, ele pode achar um absurdo o cara perder
aquele gol, mas não cabe a ele mudar o gol.

Juiz José Viana Ulisses Filho

Isso depende também da torcida. Porque Pelé foi expulso
e a torcida exigiu que Pelé voltasse e expulsou o juiz.

Alexandre Rands
– Professor Universitário, Empresário e Doutor em Economia –

Bom, mas isso é um caso caricatural. Um outro caso seme-
lhante é o do juiz de futebol que, quando cai um jogador, o médi-
co do lado de fora do campo percebe que é uma questão grave,
quer entrar e o juiz não deixa. Mas se for grave o médico entra e
esse juiz não pode expulsar esse médico, por que ele está cum-
prindo o dever dele que está acima daquela regra do futebol. É o
caso da Constituição.

Existe uma legislação médica que diz que é obrigação
dele salvar vida no momento em que for preciso. Ele acha que
é caso de urgência, e o juiz o impede de entrar. Ele não toma
conhecimento, porque não é obrigação dele tomar conheci-
mento, ele tem que fazer aquilo que é sua responsabilidade. Eu,
como cidadão, posso ficar indignado. Eu, particularmente, fui a
favor da reforma da previdência, porque  achei que era neces-
sário. Taxar inativo fazia parte. Agora, não é essa questão que
está aqui. A questão é: foi mudado? Porque também eu sou
contra as várias coisas que estão na nossa Constituição, ou na
nossa legislação, mas nem por isso vou sair contra.
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Juiz Edvaldo José Palmeira
– Diretor de Finanças e Patrimônio –

O exemplo que eu levantei da questão da contribuição
foi a emenda constitucional, mas tem outra coisa que você fa-
lou com relação a uma lei sobre a cobrança dos combustíveis.

Alexandre Rands
– Professor Universitário, Empresário e Doutor em Economia –

A questão é a seguinte: o que acontece, às vezes, é que
a lei no Brasil não é muito clara, é feito a verdade; a verdade a
gente nunca sabe qual é. Também a gente nunca consegue amar-
rar totalmente a legislação.

As vezes tem uma área que é meio cinzenta. Às vezes  um
juiz no Mato Grosso toma uma posição, outro, aqui, ou em qual-
quer outro estado, toma posição diferente. Nesses dois casos, a
lei não fecha a questão completamente. Não se pode formar um
consenso. É mais razoável o juiz tomar aquilo pela visão da so-
ciedade, respeitar mais a sociedade, em vez de tentar justificar só
legalmente, quando entrou na área cinzenta – e hoje a minha
colocação era essa – vamos chegar ao que a sociedade pensa.

É o caso, por exemplo, dos combustíveis, você aqui fez
uma defesa, eu tenho certeza que juridicamente é corretíssimo
o que você está dizendo, mas pergunte à população se prefere
pagar um centavo a mais, ou dois centavos a mais, ou fazer com
que 70% da gasolina deste país seja sonegada? Não tem um
cidadão que vá concordar com essa segunda opção. É um negó-
cio que talvez juridicamente seja uma controvérsia; o Supremo
deu para um lado, alguns juízes deram para o outro.

Se todos os juízes pensassem dessa forma não tínhamos
causado esse problema; todo mundo tinha pensado o que o
Supremo pensou. No mínimo a gente tem que reconhecer que
há controvérsia, tanto que o Supremo tomou uma posição e o
juiz tomou outra. Será que não tem um cidadão neste país, a
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não ser aqueles que se beneficiam, que fosse defender pagar um
centavo a menos na gasolina, para poder 70% da gasolina do
país não ser sonegada? Percebeu o problema? Acho que esse é
um bom exemplo do caso que eu estava falando.

Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

Mas não podemos ter a ilusão de achar que as contro-
vérsia jurídicas decorrem apenas de uma falta de clareza da lei.
Elas decorrem de muitos outros fatores, de muitas outras ocor-
rências.

Alexandre Rands
– Professor Universitário, Empresário e Doutor em Economia –

Você voltou ao caso que eu falei, eu deixei um pouco de
lado a análise, que é o caso da influência, da corrupção mesmo,
do juiz e da empresa e a pressão política.

Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

Mas, sobretudo as grandes questões, elas são resolvidas
nessa perspectiva, muito mais do que na perspectiva jurídica.

Alexandre Rands
– Professor Universitário, Empresário e Doutor em Economia –

Então, significa que a lei é bem frouxa.

Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

Como a base de interpretação do direito é o argumento,
não é matemática (dois mais dois, quatro), ela permite esse
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exercício, seja do advogado, seja do promotor, seja do magistra-
do.

Alexandre Rands
– Professor Universitário, Empresário e Doutor em Economia –

Acho que Direito é matemática, embora não seja ex-
presso em forma matemática. Eu já assisti a várias teses da
faculdade de Direito, noto que em todas elas, você, segue
uma teoria dos conjuntos, sem dificuldade.

Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

João Maurício, professor da faculdade de Direito, diz o
seguinte: quando a lei é muito boa, ela representa 10% das
decisões; o restante depende do juiz.

Juiz Eudes dos Prazeres França
– Diretor da CAMPE –

Eu acho que combinamos aqui, estamos de mãos jun-
tas; dá impressão que é uma união, mas de repente cada um
quer ir para um lado. Combinamos aqui quando você diz: a
gente deve decidir com parâmetros da sociedade, não tenha
dúvida. Só que aí seu referencial é: a sociedade é a lei, é a
norma. E parece que para alguns, aqui, a sociedade não é só a
lei, que é norma, pragmaticamente falando; ela é dignidade, é
cidadania, é solidariedade. Isso também é norma, mas é nor-
ma em entrelinhas.

Ganha-se muito porque o risco é alto –, e aí vai me permi-
tir errar, é lógico, não é minha área. Mas, se se ganha muito
porque o risco é alto, não é porque o risco não se realizou?
Quer dizer, se o risco imaginário tivesse sido realizado ele não
tinha tanto ganho; não é que se está calculando errado esse
risco? Esse cálculo não é feito exatamente para ganhar muito.
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Alexandre Rands
– Professor Universitário, Empresário e Doutor em Economia –

Não. A lógica do risco é a mesma do seguro. Quando
aumenta o roubo no Recife, o seguro do seu carro aumenta,
porque o seguro só vê a probabilidade de perda e põe uma
margem de lucro ali. É isso que se faz também: a minha proba-
bilidade de perda é essa, só que eu tenho que pôr uma margem
em cima da probabilidade de perda para compensar essa pro-
babilidade e ter um lucro acima dela.

Juiz Eudes dos Prazeres França
– Diretor da CAMPE –

Mas, se eu ganho muito é porque essa margem que eu
imaginei não aconteceu. Se toda ela acontecesse, eu teria só
aquela minha margem, não é?

Alexandre Rands
– Professor Universitário, Empresário e Doutor em Economia –

Se todas as probabilidades viessem a acontecer, você per-
deria, porque você nunca faz seguro total. Quer dizer, em carro
você faz. Mas, na vida mesmo, você não faz seguro total porque a
perda da vida não tem valor.

Juiz Eudes dos Prazeres França
– Diretor da CAMPE –

Se imaginei que vou ter cem carros roubados, se todos os
cem carros forem roubados, eu não vou ter prejuízo, não é verda-
de? Pois eu coloquei em cima dele o ganho.
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Alexandre Rands
– Professor Universitário, Empresário e Doutor em Economia –

É. Esse ganho é menorzinho; agora, a seguradora, se
todos carros forem roubados, ela se ferra. Não pense que negó-
cio de seguro é essa facilidade toda. Se todos os carros forem
roubados, a seguradora se ferra, porque ela joga numa probabi-
lidade. Agora deixe eu só esclarecer uma coisa  que é essencial.
É a questão do processo.

Não estou dizendo aqui que as decisões jurídicas levam a
problema. Estou dizendo é que o processo é que deve ser mais
rápido. Teve gente aqui que confundiu, como se eu tivesse dito
que as decisões jurídicas estão elevando o custo. A minha crí-
tica é sobre o processo, não sobre a decisão, não sou contra,
acho que tem que se tomar essa decisão, agora, essa decisão
tem que ser rápida. Qual seria o ideal? Na hora em que esse
contrato da seguradora com o pessoal fosse feito. Esse seria, di-
gamos, o sistema mais eficiente. O juiz julgou que só dez dias de
UTI é inadequado, já se tirou aquela cláusula e todas as relações
já foram refeitas, inclusive custo, tudo, considerando a pessoa
ficar, digamos, dez anos na UTI. Eu não estou discordando, não
estou achando que deva existir capitalismo selvagem. Agora, vamos
ter um capitalismo altamente social, rápido! É isso que eu estou
dizendo, o que eu estou querendo é a pressa na decisão. Ou seja,
é o processo.

  Eu também tenho um lado, meu lado não é da selvage-
ria, pode ficar tranqüilo. Agora, tem que ser rápido.

Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

Essa questão que você está colocando: não pode cobrar!
A cobrança tem uma regra a ser observada. Se o sujeito
descumpre a regra, ele  vai ser punido por isso.
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Alexandre Rands
– Professor Universitário, Empresário e Doutor em Economia –

Mas, veja, isso aí que você colocou é uma coisa impor-
tante.

Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

Então, não é viés da decisão, é a lei que determina.

Alexandre Rands
– Professor Universitário, Empresário e Doutor em Economia –

Mas, isso se aplica à lei, por exemplo, dos juros. Se o
preço de equilíbrio dos juros não é 12%, temos duas opções: ou
a lei é violada ou não existe empréstimo no Brasil.

Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

Ou revoga a lei!

Alexandre Rands
– Professor Universitário, Empresário e Doutor em Economia –

Enquanto não se revoga a lei, a gente não pode aplicar
essa regra porque ela não deixa a sociedade funcionar. Essa lei
que você está falando tem a mesma lógica. Por quê? Porque a
conceituação de trabalho e lazer é o seguinte: o tempo que o
indivíduo está no trabalho, ele está trabalhando; quando ele
não está no trabalho, ele está no lazer. Esse é o conceito básico
que existe.

Aí o que é que acontece? A lei diz que o indivíduo não
pode ser cobrado no trabalho porque prejudica o momento de
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trabalho e a lei diz também que não pode ser cobrado no mo-
mento de lazer porque ele tem direito ao lazer sem preocupação,
sem estresse, ou seja, a lei diz que o cara não pode ser cobrado,
em outras palavras.

Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

Não! A lei não diz isso! Essa informação foi passada
errada! Essa informação está errada!

Alexandre Rands
– Professor Universitário, Empresário e Doutor em Economia –

Eu vi o cara da financeira me mostrando isso.

Juiz Luiz Mário de Góes Moutinho
– Diretor Jurídico da AMEPE –

A financeira disse que em média custa R$ 4.000,00 um
processo. Esses processos quase todos aqui, do Recife, são dos
juizados. E eu digo: ninguém está condenando porque está
cobrando. Agora, o que acontece é o seguinte: cobram o que
já foi pago. Isso a gente vê muito. Não existe esse monte de
custo de R$ 4.000,00 que é pedido por cobrança.

Alexandre Rands
– Professor Universitário, Empresário e Doutor em Economia –

Ele me disse: tenho uma empresa de telemarketing, a
gente foi vender telemarketing para um cara, ele disse: a gente
está muito ressabiado com esse negócio de telemarketing para
cobrança. Porque a gente está tendo cada processo, estamos
cobrando no tempo de lazer dele. Isso está custando R$ 4.000,00.
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Juiz José Viana Ulisses Filho

Aquela questão, “caso tenha feito o pagamento, descon-
siderar” a gente não está aceitando mais. Eu  desconsidero, tem
gente que não desconsidera.

Alexandre Rands
– Professor Universitário, Empresário e Doutor em Economia –

É  uma grande honra e um grande prazer estar aqui com
vocês. Aprendi muito. Vou rever algumas das idéias, vou
aprofundar mais. E as colocações foram muito boas.

Juiz Airton Mozart Valadares Vieira Pires
– Diretor Cultural da AMEPE –

Nós é que queremos renovar os agradecimentos, dizer
da feliz idéia de lhe trazer aqui porque foi, realmente, um mo-
mento ímpar, sobretudo algumas reflexões que você colocou,
do ponto de vista econômico e do ponto de vista jurídico. E
dizer a Carlos Magno, que é quem realmente comanda esta
área, que estamos tendo muita felicidade no convite a essas
pessoas da sociedade. Fica cada vez maior a responsabilidade
em trazer uma outra pessoa que seja do mesmo nível dos
antecessores, como Alexandre Rands, como Francisco Sales e
como Ayrton Maciel, que é o presidente do Sindicato dos Jorna-
listas.

Eu quero, mais uma vez, aqui, em nome dos meus cole-
gas, em nome da AMEPE, registrar os nossos agradecimentos
por sua participação.


